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ExcelentÍssimo Senhor Ministro,Sy.dney Sanches 
M.D. Presidente do Processo de Impeachment 

.. vJv M ' 
. \,~ ~ rv >(G. 

V/ ~ 
9 ti U,)L 

Líbelo Acusatório 1 [><" .~r-I(r r-'if 
tk w Wr",t?J 

Alexandre José Barbosa ~ f;~r~hr ~ / )-<-

Marcello Lavenere Machado, denunciantes n:' 1'<:'r~J..less Ir~ J!--Y I-Ul-: \ €., P-A 
lIimpeachment ll movido contra o presidente da Repú~a (/ )-A/" 

O'- M --6 
- iJ'- ~ !( Fernando Affonso Collor de ~'ello, vem oferecer ~ s~ntes rü1 7 \j 

artigos de 1 ibelo. através dos quais. se !;.,~i~; J-.) 

~/I -provarao: 

1. O denunciado incorreu no i ~\~ e 

responsabilidade previsto no art. 85~itUiÇãO 
Federal, atentando contra a probidade na administração, ao 

IIproceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro do cargo" I tal como está definido no art. 9Q, 7, da 

Lei nQ 1.079, de 10 de abril de 1950. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo ,'7 Z 
Diveraos N. o (z.. 
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') 
"- . A acusação surgiu de uma entrevista de 

Pedro Collor de Mello, onde o denunciado era apontado como 

socio de Paulo César Cavalcante Farias em escusos negocios de 

aproveitamento do pOder para o exercicio de extensa e 

prof~nda rêde de tráfico de influência. 

3. Cada vez que f a I ou à Nação, at ravés do 

rádio e da televisão, o denunciado procurou defender-se, 

dando sempre uma versão diferente. Mentiu, sem dúvida, 

mentiu. Da primeira feita negou tudo e pediu desculpas ao 

pa Í s pe 1 as denúnc i as de um i rmao insano. Da segunda vez j a 

não negou tudo, disse que a conta de sua sec retá r i a era 

abastecida exclusivamente com dinheiro seu, através do Senhor 

cláudio Vieira. Desmentido pelos fatos apurados pela CPI, 

apareceu a vergonhosa estória da "Operação Uruguai". Agora é 

-diferente, e uma fantasia nova: - foi enganado pelo seu amigo 

P,C, Farias. E ainda havia um elástico saldo da campanha 

eleitoraL até então inexistente, que serviria para o 

pagamento das despesas de sua casa e de sua família. 

SI:NADO FEDERAL 
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4. Qualquer das versões leva à evidência de 

que o denunciado perdeu a respeitabilidade para continuar a 

dirigir os destinos da Nacão. Só a mentira bastaria para 

incompatibilizá-lo com o exercicio do cargo. Por ter mentido, 

Nixon sofreu um processo de "impeachment" e viu-se forcado a 

renunciar à presidência da República dos Estados Unidos. O 

perjúrio é imperdoável a um Chefe de Governo e o torna 

indÍgno do cargo. No caso do denunciado, à mentira soma-se 

uma intimidade, um acasalamento inconcebível com um notorio 

bando de corruptos e corruptores, como ficou amplamente 

demonstrado na CPMI e na Comissão Especial do Senado. 

5. A mentira ainda ficou à mostra com os 

depós i tos fe itos em sua conta por emi tentes de cheques que 

usavam falsa identidade - os fantasmas - projecões de P.C. 

Farias. A sociedade, revelada por Pedro 

corporificava-se estranhamente em ectoPlasmas emanados da 

mediunidade do arrecadador de dinheiro de sua campanha 

SENADO fEDERAL 
Protocolo Legislativo I 7 2-
Dlvers~s_ ~ '" ,12 
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eleitoral, Doações bilionárias, envolvendo sua esposa, mãe, 

ex-mulher, " Para a concepção ética do povo brasi lei ro, o 

denunciado perdeu a dignidade para ocupar a primeira 

magistratura da Nação, A Constituição inscreve, entre seus 

princípios básicos, no art, 37, aquele de que a administração 

deve obedecer rigorosamente à moralidade administrativa, 

Hoje não são apenas os padrões médios de moralidade, vigentes 

em nosso meio, que exprimem o conteúdo da probidade do 

administrador: - a lei nQ 8,429, de 02 de junho de 1991, 

define os atos caracterizadores dessa improbidade, entre eles 

o de "auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 

em razão do exercício do cargo, mandato, função, emprego ou 

atividade", na órbita da Administração Pública, Essa lei 

especifica entre os atos de improbidade, "receber para si ou 

para outrem, dinheiro, bem móvel, ou qualquer vantagem 

econômica, direta ou indireta, a titulo de comissao, 

percentagem, participaçao ou presente" ," 

SENADO FEDERAL 
Protocolo le~isla,Z <l 2-
Divllv\os_~ 2.. ' __ 1_ 
Fls :..J . .., I- , 
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6. A chamada lIape ração U rugua i /I, po r s i só, 

desqualificaria o denunciado para exercer a presidência da 

República, AÍ está a confissão explícita de um pedido de 

empréstimo do valor vultosÍssimo de cinco milhões de dólares, 

numa transação clandestina, no sub-mundo do mercado 

financeiro de outro pais, para recolher fundos destinados à 

sua campanha para a presidência da República. Não há o mais 

10ngÍquo ou remoto vestígio de tal operação nas repartiçoes 

brasi lei ras. a cidadão que pretendia e conseguiu ser 

presidente da República nada declarou ao Imposto de Renda, 

violou, por dez flancos, a legislação tributária, e diz ter 

entregue o dinheiro recebido a um doleiro de mau conceito, 

para comprar ouro e, mais adiante, vendê-lo parceladamente 

para atender às suas despesas domésticas, É uma estória de 

espantar. a ouro nao era para financiar a campanha 

eleitoral? E a prova de sua venda e do pagamento de impostos 

devidos? É uma sucessão de mentiras tão deslavada que se fica 

a perguntar: - não seria melhor para o denunciado confessar 

SENADO FEDERAL 
':otocolo legislatl/vo 7 9 2-
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que tudo não passou de uma invencionice, de uma tr§ta? 

Alguém que confessa a própria torpeza pOde continuar como 

presidente de nosso país? 

7. O denunc i ado semp re poupou o am i go P. C . 

Farias. As evid§ncias eram tantas que ele resolveu adotar 

outra versão: - acusar o IIvilão ll
• Muito tarde e, mais que 

isso, hipócrita e falso. Está cumpridamente provada, como 

registra o relatório da Cpr1L a ligacão, a uniao, a simbiose 

entre os dois. A prova documental - sobretudo constituída 

por cheques - está aí para materializar a sociedade entre 

ambos. A mentira mais uma vez se desmascarou: - o denunciado 

nao falava com P.C. Farias há dois anos: as contas 

telefônicas evidenciaram que eles jamais perderam o contato, 

inclusive no dia da votação do lIimpeachment ll pela Cãmara dos 

Deputados. 

8. No chamado caso Petrobrás, há, também, 

implícita confissão do denunciado de haver> interferido no 

SENADO FEDERAL 
Protocolo L8gislativ 7 1 Z 
DlV8IJ'lIOS N. o '-. , __ 
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pleito ilegal e imoral de P.C. Farias, de um empréstimo para 

a VASP. O denunciado demitiu o presidente da empresa, Motta 

Veiga, por insubordinação - segundo o porta voz cláudio 

Humberto - nunca desmentido. A ordem só podia ser do 

denunciado. Logo ... 

9. Este é um resumo do que já está provado e 

se rá desenvo 1 vi do nas a I egações o ra i s . O denunc i ado 

infringiu a Constituição, art. 85, V, e a Lei nQ 1.079, art. 

perdeu a respeitabilidade, procedeu de modo 

incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo. 

10. O denunciado ainda violou o art. 8Q, 7, da 

Lei nQ 1.079, pois, alertado da ação deletéria e criminosa de 

P.C. Farias, nenhuma providência tomou para impedi-la. É 

crime de responsabilidade do presidente da República, segundo 

essa diSPosição, "permitir, de forma expressa ou tácita~ a 

infração de lei federal de ordem pública". Como está 

demonstrado e é notório P.C. Farias infringiu, entre outros, 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativ., C.., 
Diversos N. o '- 1.....;/;........;;õi'-_ 
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os arts. 332 e 333 do Código Penal (exploracão de prestigio e 

corrupcao ativa) . Pe rmanecendo s i I ente, o denunc i ado 

permitia a P.C. Farias infringir lei federal de ordem 

pública, o que também constitui crime de responsabilidade. 

11. Finalmente, os denunciantes esperam que o 

Senado da República, aplicando ao caso a Constituicão e a Lei 

de Crime de Responsabilidade, imponha ao denunciado a pena de 

perda do cargo com inabilitacão por oito anos pára o 

exercicio de funcão pública, na forma do § único do art. 52, 

da Constituicão. 

Este -e um caso de crime de 

responsabilidade, em que e preponderante o lado ético-

funcional. É distinto do crime comum, embora possam os dois 

ocorrer simultaneamente, o que de fato aconteceu na hipótese 

em julgamento, tanto que Jã hã denuncia apresentada ao 

Supremo Tribunal Federal pelO Procurador Geral da República. 

são procedimentos indepen'dentes. Forca, porém, é assinalar 

SENADO fEDERAL 
Protocolo Legislativo-:, 1 c. ;, 
Dlveraos N. o I v / ~ 
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que a denúncia pelo crime comum reforca este processo de 

"impeachment". Seria incoricebível alguém, denunciado por 

formacão de bando ou quadrilha e por corrupcao passiva, 

continuar a reger os destinos de nossa pátria. 

Os denunc i antes, ce rtos de i nte rp reta r o 

pensamento e os anseios do povo brasileiro, confiam no 

pronunciamento do Senado da República. O denunciado proc~deu 

de modo incompatível com a dignidade, a honra eo decoro do 

cargo. Vencamos o desgracado episódio que tanto constrangeu 

a Nacão. 

Evandro Lins e Silva 
OAB-RJ 958 

, 
Brasília, 03 de dezembro de 1992. 

/' 

Sergio Sérvulo d Cunha 
OAB-Sp·12.859 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislat'MII, 1'1 z... 
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Rol de Testemunhas 

1. Francisco Eriberto Frei re de Franca - E~dereco constante 

dos autos 

2. Sandra Fernandes de Oliveira - Endereco constante dos 

autos 

3. Luiz Octãvio Carvalho da Motta Veiga -Endereço constante 

. ,dos. autos, 

4. Mauro clãudio Carneiro Vargas - Av. Rube,ns Gomes de ,Sousa, 

427, jardim. Cordeiro, são Paulo/SP 

5. Ernesto Luiz Mineiro Barbanti - Rua da Fraternidade, ~~1 -

AI~o da Boa Vista~ são Paulo/SP~ 

,::,Q~ -denunciantes .estão, arrolando" as 

testemunhasactma ,'para cumprir o rito procedimental' (item 

-18), mas deixam consignado que nao as consideram 

imprescindíveis nem tomarão a iniciativa de ouvi-las em 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo, 1 7' Z. 
Diversos N. o I Z 
Fia ~)' i f · 
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~lenário. Se a presidência do processo entender cabíveL os 

denunciantes desistem de sua intimação e comparecimento. 

Evandro Lins e Silva 
OAB-RJ 958 

Brasília, data supra. 

Sérgio Sérvulo da 
OAB-SP 12.859 

SENADO FEDER.AL 
Protocolo Legislaf:V~ Il! O; 2-
DiversRs N.,A'° -+ __ J' 
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SENADO FEDERAL 
, - , 

COMO ORGAO JUDICIARIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

o PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e do 
PROCESSO DE "IMPEACHMENT", MINISTRO SYDNEY SANCHES, 
na fonna da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado e 
subscrito pelo Escrivão, que, no Processo de "Impeachment" contra o 
Excelentissimo Senhor Presidente da República FERNANDO AFFONSO 
COLLOR DE MELLO, movido pelos Srs. BARBOSA LWA SOBRINHO e 
MARCELLO LA VENERE MACHADO, seja intimado o Denunciado, na 
pessoa de seus advogados Srs. JOSÉ GUILHERME VILLELA e ANTONIO 
EV ARISTO DE MORAES FILHO, no endereço, sito, Setor Comerciai Sul, 
Edificio Anhanguera, sala 610/12, nesta Capital e Rua México n° 90, Rio de 
Janeiro, RJ, respectivamente, para, no prazo de quarenta e oito horas, 
contados a partir desta data, terem vista do processo na Secretaria-Gerai da 
Mesa do Senado Federal e oferecerem a contrariedade ao libelo e o rol de 
testemunhas, de confonnidade com o item 19 do rito procedimenta1. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Brasília- - Distrito Federal, aos \.3 dias dos mês de dezembro de 1992, 
Eu, ~cuc~ (au r (), . Escrivão do Processo de "Impeachment", 
subscrevo. 

Ministro Sydney Sanches 
Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e do Processo de "lmpeachment" 
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CERTIFICO 

me dirigi 

MEl o Dr. 

C E R T I DÃO 

e dou fê, que em cumprimento a presente mandado 

ao endereço dele constante e lã chegando INTI -
, , 

Josê Guilherme Villela, 'que deu o "ciente" na 

contra-fê e recebeu o original. 

Brasília, aos 3 dias do mês de dezembro de 1992. 

{/"~ .I} 
~ Carreiro Si~ J:' 

Escrivão Substituto do Processo de 

"lmpeachment" 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

EXPEDIENTE RECEBIDO E DESPACHADO PELO PRESIDENTE DO SUPRHIO 

TRIBUNAL FEDERAL E DO PROCESSO DE "U'IPEACHMENT": 
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~~~d' 
Of. nO (QqO /P Em 10 de dezembro de 1992. 

MANDADO DE SEGURANÇA NO 21.623-9 

IMPETRANTE: Fernando Affonso Collor de Mello 

IMPETRADO: Presidente do Supremo Tribunal Federal 
G. J- -

e do rrocesso 

de "impeachment" 

~ .~)J-

lP/) 
Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência que o Exmo. Sr. 

Ministro Carlos Velloso, Relator do processo em epígrafe, inde­

feriu a medida liminar requerida, nos termos do despacho cuja 

cópia segue anexa. 

Solicito, outrossim, na forma do disposto na 

letra a do art. lQ da Lei 4.348/64, as necessárias informações 

sobre o alegado na petição inicial e demais documentos que a 

instruem, que acompanham o presente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevado apreço . 

Excelentíssimo Senhor 

Ministro SYDNEY SANCHES 

. .'L. I~S~. 
Ministro OCTAV10 GALLOT1 

Presidente 

(Art. 37,1, do R1STF) 

SENADO FEDERAL 

Presidente do Supremo Tribunal Federal e do 

processo de "impeachment" 

Protocolo Le~:~'~~;V' 

Diverss!!. ~ t;' J G .') 
Ç13. b r e- ~<~ 

N E ST A 



Dezembro de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sexta-feira 4 2323 

-
EXCELENTlsSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO EG. SUPREMO TRI-

BUNAL FEDERAL. 

'.I) 

;-.. : 
o 

! 
·· .. 1 

',.t 

._ I 

o 

c; 

131 .... 

FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, brasileiro, 

casado, Presidente da República Federativa do Brasil ~ ora 

afastado de suas funçQéS para responder a prOCesso de inq?eachrnent 

perante o Senado Federal -, domiciliado em Brasília (DF) I vem, 

com fundamento no art. 59, n. LXIX, combinado. com o art. 1 O 2 I 

inciso l, alínea ~, da Constituição Federal, impetrar 

mandado de segurança com pedido de liminar 

contra atos do EXCELENTtSSIMO SENHOR MINISTRO SYDNEY SANCHES, 

PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO PROCESSO DE "IM-

PEACHMENT" , que, violando o direito liquido e certo do impe­

trante ao devido processo legal e ao consectário da ampla de-

:)Et~t..DO fEDERAl. 
• L ., t' 

PrdcCOIO . ~gls, IV~ . 0 ') 
nl.\,~.SA" 1\ • J j ~ J 9' 

~I ." ;':"'rrf.'.J:i....-- -
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fesa com os meios e recursos a ela inerentes, indeferiu prova 

requerida pelo acusado, abriu prazo para as alegações finais 

antes de concluída a produção da prova e recusou a arg~ição 

de impedimento e suspeição de diversos Senadores para funcio­

nar como juizes no referido processo, como adiante ficará de-

monstrado. 

2. Esclarece, desde logo, o impetrante que a pet! 

çáo inicial está instruída com suplementos do Diário do Con-

gresso Nacional, Seção 11, que vêm publicando a integra de to 

dos os documentos e peças carreados ao processo de ~c~t, 

sendo, portanto, reprodução oficial dos autos principais. Co 

mo a paginação desses suplementos possui numeração corrida, ao 

longo de'sta impetração será indicado apenas o número da pági­

na em que se encontra o fato ou documento que interessa à com 

provação dos direitos ora vindicados. 

I • SÚMULA DOS FATOS 

2. O impetrante, como é notório, está respondendo 

perante o Senado Federal por crimes de responsabilidade capi­

tulados pelos denunciantes nos arts. 89, n. 7, e 99, n. 7, da 

Lei n. 1.079, de 10.4.50, à falta da lei especial reclamada 

pelo art. 85, parágrafo único, da Constituição de 88 para de­

finir tais crimes e estabelecer as normas do respectivo pro-

SENADO FEDERAL 

t")·\,:~",cs N,cU p" "" lo L;tí. J C; " 
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cesso e julgamento, a qual, como se sabe, não foi ainda vota-

da, pelas Casas do Congresso. 

3. Para preencher a lacuna legislativa e possibi-

litar a tramitação do processo autorizado pela Câmara dos De~ 

tados, o eminente Presidente SYDNEY SANCHES elaborou o rito 

procedimental (f. 793/801), do qual o impetrante foi regular­

mente notificado (f. 793 e f. 801). 

4. Com as alegações preliminar~s de defesa (f. 862/ 

957) que era o momento prõprio para arrolar suas testemu-

nhas o impetrante indicou onze pessoas, que deveriam ser 

intimadas para depor, entre as quais, o ex-Ministro da Econo-

mia, Fazenda e Planejamento MARCíLIO MARQUES MOREIRA (f. 

956) • 

5. O diligente escrivão do processo de ~chment, 

no entanto, não pôde logo intimar a mencionada testemunha ar-

rolada pela defesa em 26.11.92 (f. 862 e f.. 956/957) pelo mo-

tivo assim explicado na certidão lançada em29.11.92 (f. 1.139): 

"Certifico que hoje, as 11 :30 horas, foi 

feito contato telefônico com a Sra. Maria Luí-
"' 

za Moreira,' esposado Sr. Marcilio Marques Mo-

." reira ,a qual, pêrguntada sóbre o panideiro do 

Sr. Ex-Ministro, informou estar o mesmo na Eur~ 

pa, participando da Conferência do Atlântico, 

de onde s6 deveri retornar ~o Brasil n~ dia 17 

de novembro". 
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6. Tornando conhecimento do fato, a defesa, que ar 

rolara aquela testemunha quando ela ainda estava no Brasil e 

não sabia de sua iminente viagem ao Exterior, apresentou a p~ 

tição de 3.11.92 (f. 1270/1271), declarando dispensar o depol 

mento de outra testemunha também ausente do Pais, mas não pô-

de abrir mão do depoimento do ex-Ministro, por considerá-lo "e.! 

sencial à comprovação de suas alegações" (f. 1270) e, por is-

so, pediu fosse designada nova data "para a inquirição da ilus 

tre testemunha Marcilio Marques Moreira, caso não possa ela 

comparecer à audiência do próximo dia 6 de novembro" (f. 1270/ 

1271) . 

7. Em nova petição de 5.11.92 (f. 1356), a defesa 

que, até então pretendia ouvir dez testemunhas, desistiu dos 

depoimentos do ex-Ministro Jorge Bornhausen e do Dr. Antônio 

Carlos Alves dos Santos, insistindo, porém, na testemunha Mar 

cílio Marques Moreira, sugerindo até -- para não prejudicar a 

célere marcha processual que esse depoimento fosse colhido 

tão logo regressasse ele ao Pais "e antes da fase de apresen-

tação das alegações finais de defesa" (f. 1356). 

8. o eminente Relator, Senador ANTONIO MARIZ, pr~ 

feriu, em seguida, parecer pelo "indeferimento do pleiteado 

quanto à fixação de nova data para a toma~a do depoimento da 

outra testemunha" (f. 1405), por entender que o número mãximo 

de testemunhas seria oito (C. Pro Pen., art. 398) e a defesa 

não pleiteara a substituição da testemunha não encontrada por 
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outra como facultado pelos arts. 397 e 405 do mesmo diploma 

proc~ssual (cf. parecer de f. 1402/1405). 

9. A questão foi largamente debatida entre as paE 

tes (f. 1406/1410) e pelos Senadores presentes ã sessão (f. 

1410/1444), mas o parecer do relator foi aprovado contra os vo 

tos dos eminentes Senadores Ãureo Mello, Odacir Soares e Ney 

Maranhão (f. 1444). 

10. O impetrante valeu-se, então, da faculdade de 

recorrer para o eminente Presidente SYDNEY SANCHES, pelas ra­

zões deduzidas a f. 1564/1568. Após rechaçar os argumentos 

da Comissão Especial, a petição de recurso, para obviar possi 

vel censura de tentativa de procrastinação, comprometeu-se a 

desistir do depoimento de Marcílio Marques Moreira, "caso não 

regresse ao país na data anunciada e do conhecimento da Comis 

são E s p e c i a '1" ( f. 1 568), i s to e, 17.11.92, ou seja, onze 

dias após a interposição do recurso, que é de 6.11.92. 

11. o. eminente Presidente do Processo de :impeachment 

negou provimento ao recurso pela motivação expendida a f. 1572/ 

1581, mas determinou, de oficio, a inquirição da testemunha 

Marcilio Marques Moreira, "no dia seguinte àquele em que ter-

minar o prazo, já em curso, para as alegacões finais de defe-

saIO, por considerar Sua Excelência que seria "conveniente ou-

vir a testemunha (Marcilio Marques Moreira), porque, como ex-
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-Ministro da Economia, pode ter tomado c~nhecimento de fatos 

relevantes, relacionados com os objetos da den~ncia e da ~efe 

sa" (f. 1581). 

12. Oferecidas as alegações finais da defesa em 

25.11.92 (f. 1775/1909), nas quais foram ratificadas as razões 

do recurso anterior (f. 1564/1568), ut n. 23, f. 1784, a tes­

temunha veio a ser ouvida no dia seguinte (26.11.92) como te.2. 

temunha referida é, não, da defesa, havendo esclarecido todo 

o incidente relativo ã viagem (f. 1960) e ressaltado, em res 

posta a pergunta da defesa, que não chegou a ser intimada pa­

ra depor antes des'sa última viagem ao Exterior (f. 1966).Ain 

da confirmando a alegação de cerceamento de defesa, que ora 

renova neste writ, a defesa acentuou na assentada que "só tem 

a lamentar que o depoimento do eminente ex-Minis'tro Marcílio 

Marques Moreira nib tenha sido feito durante a~as~ da insiru 

çio probatória. quando teria tidooport~nidade de . àprecii-io 

no conjunto da prova" (f. 1966). 

13. Em suas alegações finais, o impetrante apontou 

cerceamento de defesa também no fato de se terem juntado aos 

autos milhares de contas telefônicas às vésperas da abertura 

do .prazo final da defesa quando "seria humanamente i~p~ssivel 

fazer uma triagem e um cotejo alusivos ao menci~nado material 

e, muito menos, pesquisar a identidade das pessoas que se uti 

lizaram das centrais e das linhas telerSnicas instaladas no 

Palácio do Planalto e na "Casa da Dinda" (f. 1784). 
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14. Ainda no plano do cerceamento da defesa, evi-

denciaram as alegações finais que o açodamento com que se pr~ 

cessaram os atos da instrução, notadamente quanto a pletora 

de documentos trazidos aos autos, não permitiram sequer o ne­

cessário exame e reflexão para o correto exercício da defesa 

(f. 1784/1786). 

15. Finalmente, nas alegações finais, suscitou o 

impetrante argdição de impedimento de vinte e um Senadores 

que, como titulares ou suplentes integraram a Comissão Par la-

mentar Mista de Inquérito criada em virtude do Requerimento n. 

52/92-CN (f. 44/46), averbando ainda de suspeitos para parti-

cipar do processo, como juízes, alguns outros que anteciparam 

pela imprensa o prejulgamento da causa e aqueles que, estando 

no exercício como suplentes de Senadores nomeados Ministros 

de Estado pelo substituto do impetrante, têm óbvio interesse 

na condenação e destituição do titular da Presidência da Rep~ 

blica, pois disso resultaria para eles a continuação do exer-

cicio do mandato senatorial (f. 1801/1805). 

16. Quanto as alegações sumariadas a partir do n. 

13, supra, o eminente Ministro SYDNEY SANCHES as apreciou e 

rejeitou na r. decisão de 26.11.92 (f. 1988/1990), que também 

está sendo impugnada nesta impetração. 

11. CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA 

17. As objeções possíveis ao cabimento deste mana 

do'de segurança -- matéria política, interna corporis ou fal-
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ta de jurisdição para o controle jurídico-formal do irnpeac~t 

jã estão inteiramente superadas desde o julgamento plená­

rio de 10.9.92, quando essa Eg. Corte apreciou a liminar no 

MS 21.564-0, também requerido pelo ora impetrante contra ato 

do Presidente da Câmara dos Deputados, ainda na fase de auto­

rização para o processo por crimes de responsabilida::ie, do qual 

foi relator o eminente Ministro OCTÂVIO GALLOTTI. Embora o 

acórdão respectivo nao tenha sido publicado, a súmula da dec! 

são, consignada em ata, não deixa dúvida em torno da questão: 

"por maioria de votos, o Tribunal rejeitou preliminar suscit~ 

da pelo Ministro Paulo Brossard, no sentido da falta de juri~ 

dição da Corte, para o controle constitucional e legal do pr~ 

cesso de impeachment, vencido o Ministro suscitante". 

18. Com essa decisão, o Supremo Tribunal simples-

mente ratificou sua própria jurisprudência, porquanto já fic~ 

ra explícito na ementa do aresto relativo ao impeachment do 

eminente Presidente JOst SARNEY: 

" Preliminar de falta de jurisdição do 

Poder Judiciário para conhecer do pedido: re­

jeição, por maioria de votos, sob o fundamento 

de que, embora a autorização prévia para a sua 

instauração e a decisão final sejam medidas de 

natureza predominantemente política -- cujo me 

rito é insusceptível de controle judicial -- a 

esse cabe submeter a regularidade do processo 

de impeachment, sempre que, no desenvolvimento 

dele, se alegue violação ou ameaça ao direito 

das partes; votos vencidos, no sentido da ex-

a'l, 
,~ 
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19. 

clusividade, no processo de impeachment, da j~ 

risdição constitucional das Casas do Congresso 

Nacional" (MS 20.941, de 9.2.90, in 00. de 31.8.92, 

relator para o acórdão o eminente Ministro SE­

PÚLVEDA PERTENCE que, embora vencido acerca 

dessa preliminar naquele julgado, já agora re­

considerou sua posição doutrinária no particu­

lar, tanto que formou com a maioria no referi­

do MS 21.564-0, após proferir lúcido e amplo v~ 

to sobre essa questão jurídica). 

Aliás, essa orientação é antiga na Suprema Cor 

te, pois, corno ensinou o eminente Ministro MOREIRA ALVES, com 

propriedade: 

20. 

" cabe ao Poder Judiciário -- nos SlS-

temas em que o controle de constitucionalidade 

lhe é outorgado -- impedir que se desrespeite 

a Cons"tituição. Na guarda" da observância des­

ta, está ele acima dos demais Poderes, não ha­

vendo, pois, que falar-se, a esse respeito, em 

independência de Poderes. Não fora assim e 

não poderia ele exercer a função que a própria 

Constituição, para a preservaçao dela. lhe ou­

torga" (MS 20.257, de 8.10.80, RTJ. 99/1040, 

trecho do douto voto do eminente Ministro MO­

REIRA ALVES) • 

Dispensa-se o impetrante de mais pormenorizada 

análise do tema do cabimento do writ, não so em face doscrité 

rios jUrisprudenciais da Alta Corte, como pela óbvia convic­

ção de que esta impetração versa somente aspectos formais do 

processo de impeachment, ora em curso no Senado Federal, os 
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quais dizem com a garantia do dueprocess of law inscrita no 

art. 59, n. LV, da Carta Magna, que assegur,a ,a qualquer acus~ 

do "o contraditório e a ampla defesa. com.os.meios e recurs.os 

a ela inerentes". 

III. ATOS IMPUGNADOS 

21. Já se assinalou no capo I desta impetração, que 

o requerente se insurge contra atos decisórios do eminente Mi 

nistro SYDNEY SANCHES, Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e, por força do art. 52, parágrafo único, da Constituição,Pre 

sidente do Processo de "Impeachment", a saber: 

a) decisáo de 10.11.92, mediante a qual Sua Ex 

celência negou provimento ao recurso em que o impetrante in-

sistia no depoimento da testemunha arrolada pela defesa. Mar­

cll10 Marques Moreira, a ser colhido antes ~e i~iciado o ~ra-

zo de alegações finais (f. 1572/1581); 

b) decisão de 26.1':92, que, ratificando a an­

terior, recusou a argtiição de impedimento ou suspeição dos S~ 

nadores indicados nas alegações finais e negou a existência 

de qualquer cerceamento à defesa do impetrante (f. 1988/1990). 

22. No julgamento do recurso, oéminente Presiden-

te SYDNEY SANCHES, após recapitular os fatos que explicam a 
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falta de inttinação da testemunha MarcIlio Marques Moreira, en 

tende que as normas'a levar em conta subsidiariamente são as 

do Código de Proces'So Penal, ~ vi dos arts" 38 e 73 da Lei 

n. 1079/50. E, aplicando os arts. 397, 405, 370 e 351, n. IV, 

do aludido diploma, parece debitar à defesa a impossibilidade 

de localizar o endereço da testemunha na Europa; por outro 

lado I não tendo sido encontrada, ca,beria à defesa requerer sua 

subs:ti tuição no tríduo I como não o fez. Co~tudo, considerand~ a 

c9pveni,ênc:ia de ouvir a testemunha, em virtude da importância 

das suas funções no Governo Collor, determinou ex off icio vies 

se ela como testemunha refe.rida e, não, da defesa , ,mas, 50 apos 

transcorrido o prazo destinado às alegações finais da defesa, 

,em clara inversão da regra do contraditório. 

23. Apreciando as pre~~minares ~~g~idas pela defe-

sa, nas ale,gações finais I, o eminente Presidente se reporta a 

decisão anterior para repelir a, preliminar, relativa ao probl~ 

ma da inquirição da testemunha em causa, acentuando que a te~ 

temunha acabou prestando depoimento, "sem qualquer 
• , '. I ' " ~ • ~ 

prejuízo 

para o denunciado" (f. 1989). Negou ainda. qualquer outro cer 

ceamento de defesa, porque sempre foram respeitados os prazos 

de defesa I havendo o denunciado apresentado s.uas a leaações. 

Resolvendo a questão referente aos impedimentos e suspeiçãG 

entendeu Sua Excelin~ia q~e 56 estãQimpedidas as pessoas re­

feridas no art. 36 da Lei n. 1.079/56 (parentes, afin~,eaqu~ 

le "que, como testemunha do processo, tiver deposto de ciên-

cia própria"). Quanto ao problema dos suspeitos, disse ape-

...;tNADO FEDERAl.. 
°rotcc: 10 l egislaftv-
, ••• " o / J 



2334 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Dezembro de 1992 r 
nas que "não ocorre suspeição, dadas as peculiaridades do pr~ 

cesso de impeachment, no qual as razoes deduzidas não bastam 

para c a r a c t e r i z ã - la" (f. 1 9 9 O ) • 

IV. FUNDAMENTOS JURíDICOS DA IMPETRAÇAo 

24. Os fundamentos juridicos em que se apóia esta 

impetração foram longamente explanados pela defesa nos autos 

do próprio processo de impeachrnent (cf. f. 1564/1568, f. 1783/ 

1786 e f. 1791/18Q5), os quais, brevitatis causa, sao incorp2. 

rados ae.sta inicial. Nos dois tópicos seguintes, o impetra~ 

te procurará apenas realçar alguns dos pontos abordados nas 

mencionadas peças de defesa, 'que não foram infirmados pela mo 

tivação das decisões aqui'. impugnadas. 

a) Encerramento precipitado da instrução proba 

tória 

25. Corno ficou bem claro, a defesa arrolou a teste 

munha Marcilio Marques Moreira no momento próprio (C Pro Pen., 

art. 395) e quando ela se encontrava ainda no Pais. A falta 

de ,indicação de seu endereço no, Rio de Janeiro não impediu o 

imediato contato telefõ~ico do escrivão do processo com a re-

sidência do ex-Ministro, donde veio a informação de que ele 

estava, por breve tempo, participando de urna conferência in-
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ternac ioné:l.l, deve.ndo regressar dentro de poucos dias, ou se-

ja, em 17.11.92. Nem seria o caso de intimá-lo por carta ro-

gatória, que tornasse necessária a indica~ão de seu endereço 

na Europa, pois seu regresso ao País ocorreria, corno ocorreu, 

muito antes, ao menos, da expedição de tal rogatória. 

26. Náo teria a defesa qualquer interesse em subs-

tituir essa testemunha, dado que seu depoimento trazia a mar-

ca da infungibilidade: ex-Ministro da Economia, por mais de 

um ano, haveria certamente de saber, se houve ou nao trãfico 

de influência ou corrupção com o beneplãcito ou o proveito do 

Chefe do Governo, além de ser pessoa de notória idoneidade mo 

ral e política. Por que não aguardar mais dez dias pelo seu 

regresso, para permitir que fosse ele ouvido corno testemunha 

arrolada pela defesa no momento próprio, isto ê, antes de en-

cerrada a fase da instrução probatória e de iniciada a fase 

subseq~ente das alegações finais, em que as partes teriam oca 

sião de examinar as informações dessa importante testemunha 

no conjunto da prova existente nos autos? 

27. A eminente autoridade coatora percebeu que nao 

poderia prescindir da testemunha, mas, para não retardar o p~ 

cesso por apenas dez dias, acabou produzindo urna grave inver­

são nas regras do contraditó~io, jã que a defesa teve de ofe­

recer suas alegações finais antes de concluída a própria ins-

trução probatória. 
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2b. Ni.v hQ'V·ia sequer periculum in ~ que pudesse 

justificar o precipitado encerramento da instrução, porquanto 

os 180 dias previstos para a suspensão do Presidente da Repú-

blica estavam, corno ainda estão, muito longe de serem alcanç~ 

dos (o processo foi instaurado em 2.10.92 ~ poderia chegar, 

sem qualquer dificuldade, até 31.3.93). D.v., o sacrifício do 

direito .do acusado foi de todo inútil e desnecessãrio, a nao 

ser para satisfazer o equívoco e repetido-argumento de que a 

Nação quer pressa no processo, pois o País não pode suportã-

-lo por muito tempo. O que, porem, a Nação quer e um proces-

so justo, de ac6rdo com a Const~tuição e as leis, de modo a 

garantir todos os direitos do acusado, notadamente o de de fé-

sa, tal corno insaulpido no art. 59, n. LV, da Carta Magna. 

29. Não o reconhecendo ao impetrante, que nao pôde 

ver sua importante testemunha ouvida antes de concluída a ihs 

trução nem pôde apreciar-lhe o depoimento em face do conjunto 

probatório na oportunidade própria das alegações finais, essa 

inversão do contraditório acarretou-lhe enorme prejuízo (até 

na imprensa -- e a imprensa tem desempenhado papel decisivo na 

campanha promocional do impeachrnent -- jã se disse que aquele 

depoimento foi desfavorãvel ao impetrante, quando, ao contrã 

rio, veio ele confortar as teses sustentadas pela defesa, co-

mo se vê de f. 1958 usque f. 1966). 

30. O cerceamento de que se queixa o impetrante 

cresce de significação no processo de que se trata: resultou 
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ele dos trabalhos de urna CPI que, embora não pudesse envolver 

o Presidente da República, promoveu contra ele a maior devas-

sa de que se tem noticia no Brasil, da qual resultou uma mas 

sa absuna de documentos, que abrange mais de 40.000 folhas. 

Paralelamente, há diversos inquéritos policiais em andamento, 

com dezenas de volumes, com constantes vazamentos de investi-

gações para os meios de comunicação, obrigando a defesa a vi­

gilãncia permanente, na qual os advogados vêm-se desdobrando. 

Formou-se um ambiente de prejulgamento desde a CPI, que com-

promete até mesmo o esforço da defesa: esta, embora produza 

em prazos exíguos alentadas e consistentes alegações em prol 

do acusado, náo tem merecido qualquer atenção. Com a facilida 

de que os computadores proporcionam, relatórios feitos antes 

da própria apresentação das alegações de defesa, chegam a con 

templar menção a elas, mas jamais analisam ou contestam os ar 

gumentos dos defensores. 

31. Do ponto de vista meramente formal, respeitam-

-se os prazos de defesa e permitem-se alegações escritas ou 

orais, que, no entanto, nao se levam sequer em conta. Outras 

vezes, trazem para os autos milhares de contas telefônicas p~ 

ra apreciação da defesa em tempo e condições de absoluta im-

possibilidade, mas as informaçôes inexatas disseminadas pela 

mídia acabam convencendo de fatos que aquelas contas, por si 

mesmas, não poderiam comprovar. Criticam-se perícias idôneas, 
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realizadas por iniciativa do acusado, mas não se determinam 

perícias oficiais, porque há total indiferença pelas razoes 

da defesa, diante do clima de prejulgamento da causa. 

32. Tudo isso mostra que a Suprema Corte não have-

rá de ficar indiferente a tão grave cerceamento da defesa, que 

viola o art. 59, n. LV, da Constituição e o principio basilar 

do due process of law. 

b) Impedimento e suspeição de Senadores 

33. A mesma cláusula do due process of law, tro pr~ 

sente no moderno estado de direito, repele os tribunais de ex 

ceçao (C.F., art. 59, n. XXXVII) e impõe não aceitar em qual-

quer processo juízes que não tenham condições de agir com im-

parcialidade. 

34. Juiz parcial é uma contradictio in adjecto, no 

t'adamente em questões penais, quer se trate de aplicar urna san 

ção política pela prática de um crime de responsabilidade, quer 

se cuide de impor outro tipo de pena, correspondente ao crime 

comum. 

35. Se o ordenamento jurídico do País pudesse admi 

tir -- como não ocorre -- que alguém fosse julgado por juiz 

que não oferecesse garantias de imparcialidade, seria o caso 
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de acolher a sugestão da Corte Constitucional alemã em julg~ 

do citado nas alegações finais da defesa (f. 1794), verbis: 

36. 

"Devem ser tomadas providências, no sist~ 

ma normativo para assegurar a possibilidade de 

que o juiz que não oferece garantias de impar­

cialidade possa ser recusado pelas partes. Es 

ses postulados asseguradores da imparcialidade 

do juiz são elementos imanentes e indispensá­

velS da própria constituição do órgão judicial. 

Eles são apanágio do status peculiar do julga­

dor e foram considerados pelo constituinte. O 

legislador ordinário não pode deixar de obser 

var tais princípios no âmbito da jurisdição" 

BVerfGE - Decisão da Corte Constitucional ale­

mã, 21, 139 (146). 

o fato de no processo de impeachrnent ser comi-

nada urna sanção política, cujo mérito não pode ser revisto p~ 

lo Poder Judiciário, impõe maior cautela quanto ã imparciali-

dade dos Senadores, porque ficam eles revestidos da condição 

de juízes soberanos da existência ou não do crime de respons~ 

bilidade atribuído ao acusado. ·Para proferir esse juízo de 

tão graves conseq~ências jurídicas e políticas, os Senadores 

nao podem incidir em incompatibilidades ou impedimentos le­

gais nem em causas de suspeição. 

37. Ora, o processo de impeachment resultou dos tra 

balhos da CPI mista, que foi integrada por Senadores e Deput~ 

dos. Entre os Senadores, havia onze titulares e onze suplen­

tes (f. 44/46) e deles só o nobre Senador Maurício Corrêa não 
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está atualmente no .exercício do mandato, porquanto investido 

no cargo de Ministro de Estado da Justiça. Corno esses Senado 

res pertenceram a um órgão inquisitorial, de função idêntica 

à de urna autoridade policial, a defesa viu-se na contingência 

de arg~ir, com fundamento no art. 252 do C. Pro Pen., o impe­

dimento deles, quer para o julgamento da acusação (art. 55 da 

Lei n. 1079/50), quer para eventual julgamento da causa (art. 

68) • 

38. A argaição de impedimento, que ora se renova 

neste writ, alcançou os seguintes Senadores, que, na condição 

de titulares ou suplentes integraram a CPI, corno se vê a f. 

44/46: Pedro Simon, Antônio Mariz, Arnir Lando, Iram Saraiva, 

Odacir Soares, Raimundo Lira, Mário Covas, Valmir Campelo, Ney 

Maranhão, José Paulo Bisol, Flaviano Melo, Cid Sabóia de Car-

valho, Wilson Martins, Eduardo Suplicy, Dario Pereira, Jutahy 

Magalhães, Jonas Pinheiro, Nelson Wedekin, Saldanha Derzi, tl 

cio Alvares e Esperidião Arnin. 

39. A par da incompatibilidade, alguns outros Sena 

dores incorreram em suspeição, porque, mesmo antes de conclui-

da a instrução e de apresentadas as alegações pela defesa, a~ 

teciparam seu julgamento sobre o mérito da causa, em sentido 

desfavorável ao impetrante. 

40. Assim, os Senadores Iram Saraiva e Ronan Tito, 

apos· a tornada dos depoimentos das testemunhas Cláudio Vieira 

e Najum Turner, perante a Comissão Especial no dia 3 de no-

SENADO FEDERA!. 
Prc'()~C'I(I Leglslat~(\ 

r'IVr.,~~!ltro 1~19J2 
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vembro, prestaram declarações aos jornais, que os tornam sus-

peitos para participar dos julgamentos de mérito. o Senador 

Irarn Saraiva asseverou que "o fato novo a-presentado pela defe 

sa e reafirmado por Vieira o uso de saldo de campanha no 

pagamento das de?pesas pessoais de Collor -- e apenas um en-

~", tendo o Senador Ronan Tito acrescentado: "quanto mais 

versões e álibis eles criam, mais envolvem o Presidente Col-

lor" (Correio Braziliense, 4.11.92, p. 3). Este último, o Se 

nador Ronan Tito, declarou também: 

41. 

"o povo já fez o julgamento de Collor, e 

o Senado não vai contrariar essa vontade" (Fo­

lha de são Paulo, 27.10.92). 

Por sua vez o Senador José Paulo Bisol, em en-

trevista divulgada pelo Correio Braziliense, de 9.11.92, asss=. 

verou que "as contradições nos depoimentos das test,emunhas de 

defesa do Presidente afastado Fernando Collor já são suficie~ 

tes para condená-lo". E, ao Jornal do Brasil, qualificou co-

mo "impressionantemente frágeis" as teses e argumentos da de-

fesa (28.10.92). 

42. Jã o Senador Cid Sabóia de Carvalho, segundo 

noticiário da "Voz do Brasil" de 11 de novembro, declarou que 

as explicações dadas pelo Secretário de Imprensa de Collor "so 

bre a questão das ligações telefônicas, constituíram uma menti 

ra palaciana, uma afirmativa vã e cinica que procura confun-

dir a opinião pública brasileira" (os recortes dos jornais que 

j.nserirarn tais declarações estão a f. 1911/1924). 
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43. são ainda suspeitos, porque têm interesse na 

condenação do impetrante para continuar no exercicio dos man­

datos senatoriais, aqueles que são S1 ""lentes dos Senadores no 

meados Ministros pelo Vice-Presidente em exercicio, a saber: 

Senador Ãlvaro Teixeira, Bello parga, Eva Bley, Juvêncio Dias, 

Luiz Alberto e Pedro Teixeira. 

44. A suspeição do Senador Divaldo Suruagy -- ini-

migo notório e declarado do impetrante -- não é objeto deste 

mandado de segurança, porque ainda pende de decisão do eminen 

te Presidente SYDNEY SANCHES, que o ouvirá antes do julgamen-

to da acusação. 

45. o principal motivo da eminente autoridade coa-

tora para recusar o impedimento e a suspeição dos vinte e oi-

to Senadores apontados pela defesa, d.v., não procede. É que, 

ao contrário do que Sua Excelência afirma, a regra do art. 

36 da Lei n. 1.079/50 não encerra um numerus clausus nem esg~ 

ta as hipóteses legais de impedimento ou suspeição, que podem 

ser buscadas também na legislação processual, péirticulannente na 

penal. Alguém admitiria, por exemplo, que uma Senadora, que 

fosse mãe do advogado do acusado ou do denunciante, pudesse 

julgar a causa? Evic.entemente nao, pois seria ela suspeita, 

nos exatos termos do art. 252, n. I, do C. Pro Penal. 

46. Essa Eg. Corte, no caso do impeachment do Go-

vernador MUNIZ FALCAO, já teve ocasião de considerar suspeito 
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o Deputado autor da denúncia contra ele, o que mostra que o 

art. 36 não exprime um numerus clausus (v. RfY.lS 4.928, de 

20.11 .57, RDA. 52/259-321). 

47. Ora, pela mesma razao, deve ser considerado in 

compatível com a função de juiz do impeachment o Senador que 

haja participado da produção e coleta das provas, em que se 

funda a acusação, cuja própria validade poderã ser questiona 

'da perante o Senado. Os casos dos atuantes Senadores Mário 

Covas, Eduardo Suplicy e José Paulo Bisol, que tiveram papel 

destacado nos trabalhos investigatórios da CPI, são exemplos 

frisantes da total incompatibilidade de investigar na CPI e, 

depois, julgar o suposto crime de responsabilidade no Senado. 

48. O argumento ad terrorem, que os denunciantes 

construíram a partir da infundada exceção de suspeição leva-

da ao Supremo Tribunal pelo Governador Carlos Lacerda por ra­

zões meramente políticas (ESp. 3, de 8.6.66, RTJ. 38/186, rel~ 

tor o saudoso Hinistro LUIZ GALLOTTI), não pode socorrê-los. ~ 

qui, apesar de a ar~ição envolver grande número de Senadores, 

não há risco de impedir o iminente julgamento da procedência 

ou improcedência da acusaçao, que será tomado por maioria sim 

pIes (arts. 54 e 55 da Lei n. 1.079/50). De resto, os Senad2 

res impedidos ou suspeitos poderiam dar lugar aos respectivos 

suplentes, sem dano para o quorum. O que é intolerável, por-

que ofende o mais elementar direito de defesa do acusado, e 

S::NADO fEDERA:.. 
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que ele venha a ser julgado por numerosos Senadores que nao 

oferecem a menor garantia de isenção ou imparcialidade, seja 

por haverem investigado os supostos crimes na CPI, seja por 

terem emitido prejulgamento desfavorável ao acusado. Ou se 

julga com imparcialidade, ou não se julga. Não julgar e mal 

menor do que julgar com parcialidade! 

49. O Supremo Tribunal Federal, guardião da Const! 

tuição da República, que garante na plenitude o direito de de 

fesa e o princípio do juiz natural e repele os tribunais de 

exceção, haverá,certamente, de reconhecer a alegada incompa-

tibilida,de ou suspeição, agora renovada neste mandado deseg~ 

rança. 

V. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

50. As considerações expendidas acima deixam pate~ 

te que os atos impugnados violaram o inquestionável direito do 

impetrante às garantias do devido processo legal, que também 

se aplicam à jurisdição do impeachrnent, sob pena de transfor-

mar-se essa num odioso juizo de exceção, com a exclusiva 

finalidade de depor um Presidente da República eleito pelo vo 

to de 35 milhões de brasileiros. 

51. Petitum. A fim de que sejam preservadas as g~ 

rantias do art. 59, ns. LV e XXXVII, da Constituição Federal, 

~;ENADO FEDERAL 
f'r('.'i'~~I(I Le~'slah;C' 
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espera o impetrante que a Suprema Corte venha a conceder a se 

guranca, seja para determinar se reabra novo prazo para as a­

legações finais - uma vez que a instrução probatória so se 

ultimou em 26.11.92, jã depois de oferecidas as alegações fi-

nais da defesa -, seja para reconhecer a incompatibilidade ou 

a suspeição dos Senadores indicados nos ns. 38 a 43, supra, 

para funcionar como Juízes tanto no iminente julgamento da 

aousação (art. 55 da Lei n. 1.079/50), quanto no juJ.gamento na 

causa (art. 68), ordenando-se, portanto, seu afastamento do processo. 

52. Caso nao venha a ser concedida a liminar e ooor 

ra eventual julgamento de que participem os Senadores incomp~ 

tiveis ou suspeitos, espera o impetrante seja declarada ares 

pectiva nulidade do processo e do julgamento pelos mesmos mo-

tivos. 

53. Liminar. Estando previsto o julgamento da ac~ 

sação (art. 55 da Lei n. 1.079/50) para o próximo dia 19.12.92, 

há grave risco de se consumar irreparável violação dos direi-

tos do impetrante, pelo menos no plano político, anres da deci 

são final deste mandado de segurança. Além do periculum in mo­

~, ficou demonstrado concorrer também o fumus boni juris, p~ 

lo que se impõe a concessao da medida liminar, para suspender 

a tramitação do processo de impeachment até que essa Eg. Cor­

te possa julgar o mérito do writ. 

SE~ADO fEDE~"" 
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54. A suspensão, ora pleiteada, não haverá de acar 

retar maior dificuldade ao normal desenvolvimento do proces­

so de impeachment, porque no caso do MS 21.564-0 foi possível 

julgá-lo em menos de quinze dias. 

55. Prevenção. Em virtude da regra do art. 65 do 

Reg. STF, o impetrante requer seja este mandado de segurança 

distribuído por prevenção ao Exmo. Sr. Ministro OCTAvIO GAL­

LOTTI, que foi o relator do MS 21.564-0, também impetrado no 

mesmo processo de impeachment, embora na fase preliminar da 

autorização, que se desenvolveu perante a Cãmara dos Deputa-

dos. 

56. Notificação. Notificada a eminente autoridade 

coatora, a vista da segunda via desta impetração e dos respe~ 

tivos documentos, prestadas as informações que entender cabí-

veis e ouvido o Ministério Público Federal, o impetrante pede 

e espera a confirmação da liminar, que houver sido concedida, 

e o deferimento da segurança, para os efeitos declarados nos 

ns. 51 e 52, supra. 

57. Litisconsórcio passivo. Caso o eminente Minis 

tro~Relator entenda que os denunciantes do processo de impea­

chment,Barbosa Lima Sobrinho e Marcello Lavenere Machado, de-

vam comparecer aos autos como litisconsortes passivos necessá 
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r.i.os, pede o impetrante, desde logo, a citação deles, para con 

testar o mandamus. 

58. Valor da causa. Para efeitos exclusivamente fis 

cais, o impetrante di i causa o valor de Cr$ 100.000,00 (cem 

mil cruzeiros). 

Brasilia, 30 de novembro de 1992 

P.p. O-r.. . ./ ~'l'(L\~ U~ 
OJosé a~I1herme Villela 

adv. insc. 201, OAB-DF 
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Pelo presente instrumento particular de procu-

ração, FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, brasileiro, casado, 

Presidente da República Federativa do Brasil -- ora afastado 

de suas funções para responder a processo de impeachment pe­

rante o Senado Federal --, domiciliado em Brasília (DF), no-

meia e constitui seu procurador o advogado JOS~ GUILHERME 

VILLELA, brasileiro, casado, inscrito sob o n. 201 na OAB-DF, 

domiciliado em Brasília (DF), CPF 000333921/34, com escritó-

rio no ·Ed. Anhangüera, salas 610/612-SCS, nesta Capital, a quem 

outorga os poderes contidos na cláusula ad judicia et extra, 

especialmente para a defesa dos interesses do outorgante pera~ 

te o Supremo Tribunal Federal, permitido o substabelecimento. 

Brasília, 30 de novembro de 1992 

• ~ •• ' ..... J_J ••• ;. ~_::; 

-"' ' .~,:;; ~ ... ,·;'f~ 
IE;~ Ju';;' 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

TE R M O D E J U N TA D A 

SEN~~ ~êSde~ de 1992. 
Eu, ~ .. -' , Escrivão Substituto do 
Processo de "Impeachment", exare o presente. . 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁR 

Diversos nO 12. de 19 

r 

Processo de NlmpeachmentN contra o Presidente da RepúblIca 
(Art. 520 inciso I da ConstituIção) 

Brasília, 03 de dezembro de 1992. 

Senhor Presidente. 

Em atenção ao oficio nO 1.280, expedido a 

1Q-12-1992 (e ontem recebido), nos autos do Mandado de 

Segurança nO 21.623, impetrado pelo Excelentíssimo Senhor 

Preside~te da República, Dr. FERNANDO AFFONSO COLLOR DE 

MELLO, tenho a honra de prestar a Vossa Excelência e ao 

Eg. Tribunal as informações seguintes: 

l~ - encontram-se apensadas a estes autos 

as edições do Diário do Congresso Nacional - Seção 11 (Se 

nado Federal), correspondentes às peças dos autos do pro­

cesso de ·~peachment·; vou referir-me, então, à n~~eração 

das próprias edições do D.C.N., quando mencionar peças da 

quele processoi 

2~ - a Comissão Especial indeferiu a inqui 

r1çao da testemunha Marcilio Marques Moreira, enqua~to ar 

rolada pela defesa, por razões que constam de fls. 1.399/ 

1.444, edição nQ 12 do Diário do Congresso Nacional, de 06 

de novembro de,,1992. 
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{ 

/~, 
3D - a Defesa interpô~so reproduzido a 

fls. 1.564/1.568 (edição nO 14 do D.C.N. de 10-11-1992), qua~ 

do já estava encerrada a instrução e em pleno curso o prazo 

para alegaçôes finais dos denunciantes (fls. 1.519, edição nO 

13 do D.C.N. de 07-11-1992); 

4ª - tal recurso não tinha efeito suspensivo, 

conforme constou do roteiro de fls. 793/801, mais precisamen­

te a fls. 796, item 17, da edição nO 2, do Diário do Congre~ 

so Nacional de 08 de outubro de 1992, "in verbis": 

"17. Cabimento de recurso para o Presidente ~o Supremo Tribunal F!;. 

deral contra deliberações da Comissão Especial, em qualquer fase do 

procedimento (art. 52, parágrafo único, da Constituição Federal , 

arts. 38 e 73 da Lei nQ 1.079/50, art. 48, incisos 8 e 13, do Regi 

mento Interno do Senado Federal, art. 17, I, ''h'', e lI, "f", do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados). Prazo de interposição 

com oferecimento de razões recursais: cinco dias (CÓdigo de Processo 

Penal, art. 593, 11, combinado com a Lei nQ 1.079/50, arts. 38 e 

73)." 

5ª - a explicação para o efeito meramente devo 

lutivo (e não suspensivo) do recurso, resultou, como se vê, da 

interpretação conjugada dos artigos 38 e 73 da Lei, nO 1.079/ 

50 com o art. 593, 11, do Código de Processo Penal (e ·também 

do art. 30 deste último); 

6ª - quanto ao próprio cabimento do recurso, 

há também nota explicativa sob nO 6, a fls. 800 da edição nO 

2 do Diário do Congresso Nacional de 08 de outubro de 1992; 

::ic[~ADO FEDERAL 
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~ 
7A - não tendo efeito suspensiyo o recurso e 

parecendo-me que a decisão da Comissão Especial fôra correta, 

decidi mantê-la, negando provimento, à impugnação: 

s§ - todavia, desde logo, deixei claro que, 

após o decurso do prazo para alegações'~inais dos denuncian­

tes e denunciado, seria realizada diligência consistente na 

inquirição da mesma testemunha, como referida, determinada 

de ofício, pelo Presidente do processo, nos termos dos arts. 

52, I, parágrafo único da Constituição, 38 e 73 da Lei nO 

1.079/50, 30 e 502 do Código de Processo Penal, c/c artigos 

209, S 10 ~ 398 também do C.P.P., tudo conforme consta da 

decisão reproduzida a fls. 1.572/1.581, edição nO 15 do Diá­

rio do Congresso Nacional de 11 de novembro de 1992: 

9~ - a testemunha foi realmente ouvida no dia 

seguinte àquele em que se en~errou o prazo para alegações fi­

nais do denunciado (fls. 1. 970/1. 967, edição nO 19, D.C.N. de 

27-11-1992): 

lOA - com a decisão que tomei, em tais circuns 

tâncias, acredito não haver invertido a ordem do procediment~ 

pois, se à testemunha, pelas razões expostas, não podia ser 

ouvida, como de defesa, durante a instrução, podia, porém 

por determinação de ofício, do Presidente do processo, na 

oportunidade própria, ser inquirida, em diligência, como tes 

temunha referida; 

llê - e realmente o foi, com a presença dos 

Srs. Defensores, que lhe fizeram reperguntas e ainda tiveram 

oportunidade de se manifestar a respeito de tal prova, por 

::'Ei,:..DO FEDERAL 

P"t,,,'o L";"'JL t">.1 
Diversos ~~ J~ 
Fls.. cO.. .0., 



óê~émbro rle1992DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sexta-feira 4 2353 

~ 
determinação da Presidência da Comissão, ocasião em que nada 

disseram, limitando-se a lamentar aquilo que lhes pareceu 

uma inversão processual (fls. 1.966, edição nO 19, D.e.N. de 

27-11-1992); 

120 - segundo entendo, não houve, em tais con 

dições, nem cerceamento de defesa, nem inversão indevida da 

o:rdem processual: aliás, não ficou demonstrado qualquer pre­

jul~o para ela: 

130 - no introito da petição inicial, o 

impetrante insurgiu~se expressamente ap~s contra os segui~ 

tesatos desta Presidência, -verbis-: 

"que indeferiu prova requerida pelo acusado, abriu prazo para as 

aiegações finais antes de cone 1ufda a produção da prova e" recusou 

a ar~ição de impedimento e suspeição de diversos Senadores 'para, 

funcionar como juIzes no referido processo" (fls. 2, destes 

autos); 

140 - ainda na petição inicial, o imp~trant~~, 

pontou como atos impugnados (fls. 9, item 111, subitem -21-, 

letra -a-), apenas os seguintes: 

"a} - decisão de 10-11-1992, mediante a qual Sua Excelencia negou 

provimento ao recurso em que o impetrante insistia no depoimento 

da testemunha arrolada pela defesa, Marcllio Marques Moreira, a 
ser colhido antes de iniciado o prazo de alegações.finais (fls.' 

1.572/1.581)"; 

:::>r [, ADO FEDERAL 
Prctc~olo Lf!!iSiatj, ;:, '1 
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"1;) - decisão de 26.11.1992, que, ratificando a anterior, recusou a 

arg~ição de impedimento ou suspeição dO,s Senadores indicados nas 

alegações finais e negou a existência de qualquer cerceamento à 
defesa do impetrante (fls. 1.988/1.990)." 

15ª - como se ve, não foram apontados, como 

atos impugnados do Presidente do processo, os que depois se 

referiram na inicial, a fls. 13/14 destes autos, itens 30 a 

32; 

16ª - de qualquer maneira, devo esclarecer que 

o Relator, Senador Antonio Mariz, e a Comissão Especial, as 

sim como os próprios denunciantes, usaram, apenas em parte, 

os prazos de que dispunham, e não estavam obrigados a usá-los 

por inteiro, não caracterizando essa atitude cerceamento de 

defesa; 

170 - os prazos legais de defesa foram usados 

inteiramente; 

18ª - se a defesa exigiu enorme esforço dos 

dois únicos e ilustres profissionais constituídos pelo imp~ 

trante, inclusive em razão de outros inquéritos e seus desdo 

bramentos, nem por isso deixou de ser exercitada plenamente, 

com a cautela, o esmero e a eficiência que caracterizam a 

atuação de tão nobres causídicos; 

19ª - se os relatórios e pareceres do Relator, 

assim corno a própria fundamentação da conclusão da 

não pareceram satisfatórios à Defesa, nem por isso 

de atender às exigências legais e regimentais; 

v ....... ~. __ 

Comissão 

deixaram 
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20ª - quanto às contas telefônicas, que acom 

panharam o ofício da Te1ebrãs, a Defesa delas tomou conheci 

mento no dia 04 de. novembro de 1992, como se vê de fls. 1.302/ 

1.303 (edição nQ 11, D.e.N. de 05-11-1992); ciência reiterada 

no dia 06-11-1992, como registrado a fls. 1.517 (edição nQ 

13, D.e.N. de 07-11-1992)~ sobre elas teve, ainda, oportunid~ 

de para se manifestar nas alegações finais, apresentadas vin 

te e dois dias depois da primeira ciência, ou seja, em data 

de 25-11-1992 (fls. 1.775/1.909, edição nQ 18, D.C.N. de 

26-11-1992); 

21ª - no que COncerne ao impedimento ou suspei 

ção dos Srs. Senadores, reporto-me à fundamentação contida 

em minha decisão a fls. 1.990 (edição nQ 19, D.e.N. de 27-11-

1992), -in verbis-: 

"8. Somente estarão impedidos de funcionar como juízes os Senadores 

que se encontrarem nas situações previstas no artigo 36 da Lei nº 

1.079/50, conforme estabelece o art. 63. 

Não é o caso, pois, dos Senadores apontados a fls. 1.802. 

"9. Quanto aos apontados como suspeítos a fls. 1.803, itens 81 a 

·84, não ocorre hipótese de suspeição, dadas as peculiaridades do 

processo de "iJRpeac:bllleDt", no qual as razões deduzidas não bas 

tam para caracterizá-la."; 

22§ - no item 10 de minha decisão (fls. 1.990, 

edição nQ 19, D.e.N. de 27-11-1992), ainda adotei como funda 

mentos jurídicos - e apenas esses - para afastar as alegações 
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de impedimento ou suspeição, os que haviam sido deduzidos p~ 
, ., 

denunciantes, manifestaram a respeito (v. fls. los quando se 

1. 990, edição nQ 19, D.C.N. de 27-11-1992, item 10) ; 

230 - tais fundamentos foram os. apresentad~~ 
: ,- - ~ 

'pelos denunciantes a fls. 1.978, item 3, " usque " fls. 1.9,84, 
'it~~ 5; edição nQ'19, Diário do Congresso Nacional de 27 de 

novembro de 1992, aos quais me reporto, ainda agora, natural 
mente com exclusão das expressões de crítica contundente às 

,argüições da Defesa. 

. " . 
240 - pondero, ainda, que a Constituição,. e 

a lei~specífica sobre "impeachment" (nQ 1.079/50) não prevêem 

outras hipóteses de impedimento além daquelas indicadas po;r, 

esta última; não cogitam de casos de suspeição; e a Constit~i 
ção quer que o julgamento de crimes de responsabilidade ", do 

Presid.ente. da República se faça em foro pOlítico, como é o 
J' .• , _ • . 

Senad~ .Federal e onde, entre as várias facções partidária,s 1; 

. 'podem existir inúmeros e ferrenhos adversários políticos do 

denunciado; não me parece que a Constituição tenha, só por 
isso, pretendido excluí-los do julgamento; nem os Senadores 

que hajam participado de Comiss~o,Parlamentar de Inquérito, 
por ela mesma prevista (art. 58, S 312), pois não atuaram como 

agentes ou autoridades policiais, mas, sim, como membros do 
Congresso Nacionati também não devem ser afastados aqueles 
que tenham eventualmente externado, em público, algum ponto 
de vista sobre a' acusação, pois a proibição a respeito é.' 

específica para os magistrados (art. 36, 111), da-Lei Orgãni-' 
ca da Magistratura.Racional); não se pode, segundo ' entendo, ," 

estabelecer perfeita identidade entre a figura do magistrado, iI!! 
parcial em foro jurisdicional apolítico e a do juiz em foro ês 
sencialmente político, formado no âmago de partidos; na 

SENADO FEDERAL 
verda 

Protocolo LegislatilCI) g 0 
Diversos ~ ~ __ ~,. Qb. 

rl~ %--A 
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de, a garancia m~ior do acusado, em processo de "impeachment", 

nesse foro politico-partidirio, ainda que em função judiciiria 

excepcional, esti no alto "quorum" de dois terços dos votos, e~ 

tabelecido no parigrafo único do art. 52 da Constituição, para 

um julgamento con"denatórioi 

25ª - tenho a informar, ainda, quanto ao Senador 
Divaldo Suruagy, cuja suspeição não é objeto de argüição na p~ 

tição inicial, que rejeitei a suscitada pelàDefesa, nos autos 
do processo de "impeachment", conforme cópia em anexo (doe. I); 

26ª - em anexo, também, apenas para facilitar a 

consulta, o teor das decisões impugnadas na inicial do 

de segurança, bem como as objecões dos denunciantes às 

mandado 
" . argul.-

ções de impedimento e suspeição, formuladas pelo denunciado, e!!! 
bora aqui- ji tenham sido indicadas as folhas, em que todas 

elas se encontram, nas edicões do Diirio do"Congresso Nacional 

(does. II, IIí e IV). 

Colocando-me à dispos;'ição de Vossa Excelência e 

do Eg. Tribunal para outros esclarecimentos, reitero, ao ensej~ 

protestos de ~i ta consideração • 

Ao 

.•. c~. 
M~NEY SABeRES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e do Processo de "Impeachment" 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro LUIZ OCTAVIO PIRES E ALBUQUERQUE GALLOTTI 

DO. Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal 

no exercício da Presidência (art. 37, I, do -R.I.S.T.F.) 

BESTA 

SENADO fEDERAL 
Protocolo Leg;s~?ft~, • h J.. 
~::.ers~ tA~ .. -~ .. :J. .,. 
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SENADO 
órgão -como 

Diversos 

fEDERAL 
Judlclãrlo -

de 1992 nO 12. 

Processo de -Impeachment- contra o Presidente da RepObllca 
(Art. 52, Inciso I da Constltuicão) 

1/ 

01. o Exmo. Sr. Presidente da República, entre as 

alegações finais de sua defesa, sustenta a suspeição do Exmo. 

Sr. Senador DIVAlDO SURUAGY, "in verbis" (fls. 1.804, itens 86 

e 87): 

02. 

2.215, item 3: 

"86. !Ia re1a~ ao UWltre Senador DIVAIJX) SURDAGY. inialgo 

uotório e declarado do denunciado. a defesa está segura de que 

s. Ibus. reconhecerá. espontanemaente. a lBUspei,ão para participar 

do julg.uento. 

87. Espera-ae. pois. aejaa reconhecidas a incoapatibilidade 

_ rela~o aos UWltres senadores constantes do itelllll 80 da prese!! 

te defesa, e a 8uspei,ão dos eIIIIIinentes parlmaentares apontados 

DOS itens 82, 83, sr., 85 e~" 

A respeito de tal argüição deliberei a fls. 

"11. Iio que concerne ao Senador apontado, COIIO iniaigo. a 

na. 1.804, itelll 86, deteI'llllino que S. Ibus. aeja ouvido sobre tal 

argtli,ão. ante~ do ju1gaaento _ Plenário, prevbto DO oIIlTt. S5 da 

tei Di 1.079/50"0 
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03. 

Senador 
No dia seguinte, 

DIVALDO SURUAGY enviou 
ou seja, a 27.11.1992, o 
o "fu" de , fls. 

reproduzido na i'xerox" de fls. 2.478, ".in verbis": 

Xxcelentlssiao senhor 
ltinbtro asYDNEY SANCHES 
~ign18siBo Presi~®nte do ~rOCe$80 d. 
Presidente Fernando Collor de Mello 
Senado Federal 
BruUb • ~F 

'Comunico ~' Vossa Excelêncill que IOU um 

mdvenirio declarado do Presidente VernandoCol1or de McIl1o. 
I:nt.retmnt.o, ele que bC1I1l lIIIe conhece, grllçall li wn c:onvlvio polI 
t1co de Bais de ~ez anos, labe que jamai8 votarei por SUII c:o~ 

denação CIISO apresente ,rr~v~~,~ncoFte8te8 ae que f inocenta. 
,O.lIIIelhor testemunho ae Pl.1nha posição 

111&0 /lU! car'uls abert.lllIi q .. ", ,.uv,"')It!, 00 lI'relli4cnt.c Collor, e .. 

"gosto do ano b'4Ucad04 l1dãli t'~ 11311 'l'r1DwlllI do :.enadO. 111-, ' , 

lertmnClo-u aoa "'oôL,Cupçio de llIIuitOI de IIIE1UI' .;lwcÚiarelll. ,. 
~ranIlCT.VO ~1qun~ t6plcOi ~t uma delias 

cart.as, reveladores da l$ençlo 4e Deu proc.di~nto8 

o A laagem de ~ governo colllleça a se deteriorar 
quando, reconhecidamente, a poltura de ~ 4e 
Deus membrO$ , incompat1vel com a dignidade 
que o cargo .xige e o vovernante. .insiet1ndo 
em .anti-lo, pesaa a abaorver a 1IlIIagem daque­
le auxiliar." 

8 0s principio. de um governo elt'o·~Poladol na 
verdade, na jUltiça, na honradez, na compete~ 
eia, na austeridade e na permanente busca do 
bem-c:omum. 1 •• 0 eignifica di:.r quê em Chefe 
d@ Eiltado nlo pode c:omprOZDl!ter 111 feJ,çlo do Ci:2 
verno com a aa absorçlo 4. per$onalidade des­
viad. dOê ~mbrog de lua equipe: 

2.477, 
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04. 

30.11.1992. 

·0 9rande lIIonho a.todo Chefe de lata do i con­
quistar o respeito. a estima 40 povo que go­
v.rna. Quando, nas encrudlhadaa 6a eSiricil. 
Qr~e de 4irigir, elo for obr'~A~n _ fa?er uma 
op,10, deve sacrificar a estima, para preser­
var o respeito.-

Aproveito o ensejo para apresentar a vossa' 

~x~elp.ncia •• eus protestos de alta estima. çODs16era,5Q, 

Recebi ambas as peças P1fax" e "xerox") no dia 

E passo hoje a decidir: 

1. Não disponho de elementos para considerar 

como not6ria a inimizade entre o Exmo. Sr; Presidente da Rep6-

blica e o Sr. Senador DIVALDO SURUAGY. 

E nos autos não se demonstrou que ela 

sido publicamente declarada. 

tenha 

Por outro lado, o Senador, respondendo a argfii 

ção, admitiu ser sadversário declarados do Presidente, mas nem 

implícita, nem explicitamente, se considerou seu sinimigo·. 

Admitiu, mesmo, absolvê-lo se se convencer de 

sua inocência. 

Ora, em tais circunstãncias, nao tendo eu ele 

mentos para admitir, como not6ria, a inimizade entre ambos, nem 

tendo sido requeridos ou apresentados outros meios de prova p~ 

ra demonstrá-la, negada que foi pelo argnido, concluo que a ar 

gnição não deve ser acolhida. Com isso, nem preciso examinar se 

a inimizade, que exista, de fato, entre adversários políticos , 

é motivo suficiente para gerar suspeição. 

S~·h':·~O FED:.r;Al 
P. ç:c·colo l ec:s!at;~u 
DIVçr~cs N c - I 2. I.J. L-
Fls . ..( 4 r- c - , .. --



Dezembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sexta-feira 4 2361 

2. Por todas essas razões e pelo mais que ficou 

dito, a esse respeito, pelos denunciantes, a fls. 2.204/2.21~ 

itens 3 a 5, rejeito a argdição de suspeição do Senador DIVALDO 

SURUAGY. 

Brasília, 01 de ro de 1992. 

Ministro SYDNEY SABeRES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e do processo de DimpeachmentW 

Séll;ADO FEDERAL 
Prc!occlo l.eg;<:;~ ./) t1 
Diversos r. . r ~ 

1\ !. ,- .-
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SENADO FEDERAL -
, - , COMO ORGAO JUDICIARIO 

DESPACHO DO PP.ESIDE~TE DO SUPP.E~O TP.IBUNAI~ 

E DO PROCESSO DE "H1PEACHMENT" 

- Processo nO 12, de 1992 (DIVERSOS) 

Recebi os-autos dia 09.11.1992 

1. Trata-se de recurso interposto pelo Dr. 

JI"ERHUDO AFFONSO COLIDR DB KRI·Y.o, representado por seus 

advogados Drs. Antonio Evaristo de IIoraea Filho e Josê . ,. 
Gu1lherJle Villela, contra decis!o da Comiss!o Especial, que, 

nosauto.s do processo de 118il1lpeacbment" do Exmo. Sr. Presidente 

da. República, determinou seu prosseguimento, sem a lnquiriç!o' 

do ex-Ministro da Economia, Dr. Karcilio Karquea IIore1ra •. 

2. Na petiç!o de interposiçAo, alega e pleiteia o 

recorrente o seguinte (fls. 1818/1821, S& volume): 

111 DOIS FATOS : 

-
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dUo Mer~~ Moreira, ~ '01 Ministro de EetnJIlJe do Cevemo Collor clJrGl!! 
te cera! _ 01 ano e 4 IIIII!5eS. 

2. [~Jdo o ~ _ !ntiJlleçlo pan o ~reço de 

teste<a.Tha, canvocardo-a pera o die ti _ novl!lllbro do corrente ano, '01. cer­
tificado ;leIo ar. [$Crido do Processo ~ entrara .. contato telefOnlco 
"c:oa e sra. Merle Luiza MoreIra, espose do ar. MerdUo Mel'q.le$ Moreira • e 
~l, per~tadl $Obre o paredl!Iro do IIx-M1n1stro, lnf01"llQ.l estar o 1IIII!5IIIO 

na Europa, perUdpardo de Confer~la do AUInUco, _ onde &6 _ver41 re­
tornar eo Brasll no dIa 17 de novelltlro"'. 

,. Trata-se, portento, de testll!llU1'la erc:ontr'vel ... l~ 
gar certo - para onde '01 .,lrlgl& a InUlII8Çlo, e 'ena a COIIV11ceçlo tele­
'Onia! - IIIIIIS QJI! estava, ocasioneI e t~rad~te, 8U5ente do pais, __ 
bora coa dita prevIsta de regresso. 

4. AssInale-se, por relevante, ~ o rol _ testevu­
mas '01 apresentado pela _fe~ l1li 26 de outLbro de 1912 (211 feIra), ~ 
do a testeau'1hra aln:s. se encontnva no país, de onde 5(JIente lllUSentOU-5e1"D 
dia 2t! do referido lllês r4. 'eira). 

ClenUtlcedl ... lO de outLbro (til 'eira) di euskia 
tellPOr'ria di test~, e defesa do Recorrente entecipou-se, IIIII!SIIIO entes 
do tdc1Jo previsto no art • .ecs do C.P.P, _ declarar QJI! insisUa na irq.lir! 
çlo di ustellU'tla, ~rendo • desll118Çlo _ nova data para a oitiva. 

,. POsterJol'lllel"lte, • _'ese reiterou essa IIIIIJnI'eslaçh, 
.hJtrendo e po$sIb1l1d1cte _ • testellU'hl ser cuvlda, entes di mpres.entaçh 
di, elegeç8es fl".1I di deresa, eis ~ a eeusa~1o procl .... CCIII lns1lter.:Sa 
serGIII ebsolut-'lte desvaUoslS para a elaboraçlo de seu .rrazoldlo, .5 dec:le­
raçees • drGIII ser preste"l5 pelo ex-M1n1stro de Ec:onaa1a. 

7. De ~l~r fo~. de e~) c:aa o ee1erdrSo pre­
dsto pera o tfntl~ cbI tr~lho, di toa1sslo, e .. rc.;ID de nova dita pe­

. ri " jnq.l!r1çlo da test~ nI) c:ansUtutr' '.~r de procrasUneçh. 

I. Coa ereSto, COII a aujler.:la do dia' (61 'elr.). ~ 
teria encerrad! e colt1eita de pro,. testl!lU'Nl. lnJcIendo-se no :n. , ( 2'8 

feira) o fluxo do prezo de " eSSas, para e apres.entaçh dls .l~s nc:r! 
tes da IC\IS8Çlo (Parte -.-. di " do rito prccedIlIIII!ntll), 4Je teJr'lllnaria no 
,r6dlllD dia 24 de novl!lllbro. 

,. Destarte, .. o IU'. MlrdUo Mel'q.les Morellra estar' 
de \lOna eo IIrasU _ 17 de fIOVeIItIro, poderia 'ser cuvldO Jd no db seQL!nte. 
'I, rest~, aula, pera .. lIIC\ISaçh, se15 dias pera a feitura de IMIS 01e­
gaçUes. tHpo _15 do 4Je su'lcIente, _ tece di' reSteradls _;:laraçees do 

Ilustre edYogedo cbI dtru"clentn. no se:'\Udo ele ~ necessite ele epenes .!! 
~ pera epresenlar .... trabalho .lncdalnlltc5rl0. 
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10. Destarte, " respeito" lei, COJl a •• Sv-çlo CIr n0-

ve date pare a audiência ela testellU"he NIIrdUo t4er~s ~reJre, _ ,.,. a­
traserie " cele~rjo estabelecido pe1. ~l$sIo. 

DO DlJEIlO : 

11. o l!IIpOrtente, ponta. I ç.e a decido recorrida do-

leu e varenUe co~UtucJonal ela ~lJtu~ CIr derese, e deseterdev at' " 
texto do ;>r6prJo :ddlgo de Pro..--esso Penal, dlplDIII elaborado ~.,..te a d1t! 

.clIre do Estado M:MI, e Qo.Ie cont611 dhpos1tJwos I~Uwe1s COII UII Estado 
de Direito Demo:r'tlco. 

12. A dl:cblo recorrldt prelende" errSIllIf-se no art. 40S 

"se as testenvt\es CIr deresa nlo forel" er-contredlls e 
o 8CU5lldo, dentro CIr três dias, nlo Indicar O.Itru 
I!III II.bsUtul,Io, pros~1r-se-' nos O!meb tenos 
de processo·. 

U. Assll1, entenderem os IIIIInenles Senlldores ç.e nlo tI,!! 
CIID sIdo er-contredD o sr. MiUdUo t4er~s MoreIre, nlo poderJe a Clrrese 1~ 

sfstlr na test~, ,. solicitar nove elate pare sue l~,,srJ,Io, ceberdD " 
tio 116, ~rer no trfu a II.bsUtuJ,Io. 

16. Ore, ~ ç.e JI tiyemos UII trato all'I1l1O CQII\ o Pr0-

cesso Penal. _ Hbenos Qo.Ie a h1p6tese serSe de .rca,lo CIr nove elate, e de 

renove.lo de dUigêncJa de JnU .. ,1o ela testenun, ~ se er-contrava, OCI­
slonalmente. auset'lte CIID ~ ~ de SUl resJd!rdl, ... s Qo.Ie l' podtrSI 
ser er-contracle l1li outra aportll'lJdacSt. 

'IS. A ellPresslo usacll no art. 40S do C.P.fI - "Se as tes­
tenuNs de derese n80 for. encontradas .. - sJWl1 rSca tesl""",,s ~ n80 
~ ser ~tradlls, eu seja, Qo.Ie se encontrarem II1II local Incerto te nIo 

Mbldo. Do eontr'rJo, cp.el~r testenutll poderia furtar-se do ~ de de­
por. lbastal'ldo Qo.Ie se ausentasse IIIOIIIenteneemente ela res1~ll, por ocasilo • 
sue procura pelo oficial de justIça. 

o sentido exato di ellPres$lo ·test~ nlo ercon-

" a IllUdDnça pari lugar IEf'"Clrado. a IIOrte, " desapal'! 
c1JIento, etc." (Esplnoll Filho, in "C6cUgo Anota­

dD". '8 ed.. .ol •. IV. pgs. 2'2617). 

'111. Destlrte, ~ poss1wel ~trar-se a testenufll 
INDrtiuo INDr~s Moreira. ~ ester' ... SUl resJderlcil c:ortecJeIa no ''prcSdllO 

dll 17 do corrente •• dlsposJ;Io ela CcaI~~..;~~ WD~Rtfrd" lIIpae-se,1ICIb 
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penG de lntoledvel cercelll'l!E'nto de defelii, I/J de§J~çlo de í'101fill diltli paTli I/J 

lnq.l1rlçio, cp..oe poderli1l ~r no CIIh 18 de f1O,,~rn, ~tro 1JI1I/Js Ilntes do tir­

IIIIJno do prno pNvbto parll I/J lICVSiIÇ;lIo IlilPnsentllr $U!j$ 

18. A ConstJtuiçllo rtderll estibel®Ce © ~rlzo de ~to 

e eitente CUIS pau I ccnclusllo do processo de JiiI\l!ilc~t, $Olb i)enê de ces­

sar o Iflstemente do Presidente (Irt.86, I"). 

". E incontroverso que o referido p~I/JZO filo ser' e§gOt~ 
do, III'Ites do julgamento do pnsente (processo, ~ !?bIl~hd~l que ~ sa-

uif1cp..oe o dinIto de defes&, como holonusto de ~ celerldede jusUcelrl/J. 

NIlo h4 f.lllr-~ _ prejuízo pau .. 0$ ~iijo:reS jjnteres~s NCIO?b1lhm 
pais 

o ilustre Vice-Presidente, no exercício de Presidêncli lJIi RepúblJee, 'oI! 

leito, j\s'lt4lllleflte CQIIIl li) Presidente ifl/JslelJlD, ~ ~ ~ ~ltC\llleUCID • 

_ c~rN. I ~r1r o ~ progr_ por eles diborelJlD, no c~ poH­

Uco, soeill e econamlco, independentemente de I)eSSOIJI ~ ~r I/J chefil 

do Poder Ellecutho. EnfIUze-se; $ob presldênch di! UIIl w di! Mrn, N'í ~ 
se goverNr 8 partir do progr_ escolhido ~lo eleHorlido, J4 ~ !li tflllll! 
hçlo de UIII processo de 19pe~t , ~ conU~ll/J do sht_ ~r'­
tlco presldenchlbtl, cp..oe nIo pode servir di! preteld.o pjlfIII o MCdrrcJo'dI! 

UIRII geránua inerente &O IlleSllO sht_ cIemocdUco : Q "'10'$ UUpntes, @IIID 

processo judIcIal ou óln1stratho e 80S ~CIo$ _ genl $lo QIl$~­
dos o contradIt6rio e ampla defesa, com OI ee!O$ ~ recurSos QIl ele lne~, 
tes- (Irt. ,a, LV da Constltuiçlo reder,l). 

C!IIsUl'lllr I ccncluslo do presente processo, COiIPlrcnete..J$e I defes&, - de­

.!!!!!! do depoJmentoda te$t~ MirdUo Mirques lIIbrdre,!;!IDso "ti 
nIo regresse &O paIs ?bIl ~h 8'VlCh&i e do oonhec!~to 'diI'l 1:01'115$10 [~ 

di!. 

21. 
FedereI, ~ c:vide dos '"DIreitos I CIIranths r~t!l1$", It$l)eU-se ", 

provImento do presente recurso, pau o ereHo de di!$1~1o de í'101fnlll date, 
pu~ '~ lnq..ldçllo de I4IrdUo I4Ir~s Norebl/J. test~ ~ p:lde Hr ,I!! ' 

contrada em endereço certo e S3bldc. 
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t O relat6rio. 

1.. Conheço do recurso, e. ~ace do que, 

conjuqadamente, dispõe. os artigos 52, parágrafo \1nico, da 

Constituição Federal, arts. 38 e 73 da Lei n l 1.019, de 

10.04.1950, arts. 3 1 e 593, 11 , do C6digo de Processo Penal, 

art. 48, irlcisos 8 e 13, do Regi.ento Interno do Senado 

Federal, art. 17, I, -nD, e 11, RfR, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, e, ainda, o ite. RaR, n ll 11, do roteiro 

anunciado no docwaento constante de tlll. 939/945 - )11 Volume 

destes autos, Bais precisamente a tIs. 941, e nota explicativa 

n- 06, a tIs 945. 

2. A douta Defesa, ao apresentar o 

testemunhas de fls. "1.135/1.136 (3- volume), nlo lhes 

os endereços. 

rol de 

declinou 

Apesar disso, puderam ser localizadas não .6 

por causa das intimações expedidas e das providências adotadas 

pelo Exmo. Sr. Presidente da colldsslo Especia..l, Senador tlcio 

Alvares, 

carvalho 

mas, também, pelo Sr. Escrivão, Or. Guido 

(v. fls. 1.316, 1.311, 1.31911.334, 1.336, 

Faria de 

1.389, • 

1.394, 4 8 Volume). 

3. Quanto l testemunha Jfarcilio Harquea JIorefra, a 

intimação foi enviada para seu endereço residencial no Rio de 

Janeiro, conforme documentos de ~ls. 1.319 e anexo (4 8 Volume). 
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horas, toi feito um contato telefônico com a Sra. Maria Luiza 

Moreira, esposa do Sr. Karcílio Karques IIoreira, a· qual, 

perguntada sobre o paradeiro do Sr. ex-Ministro, informou estar 

o mesmo na Europa g participando da Conferência do Atlântico, de 

onde só deve retornar ao Brasil no dia 17 de novembro.· 

Não informou em que País e menos ainda em que 

cidade da Europa, poderia o ex-Ministro ser encontrado. 

5 .. A fls. 1.105, volume 5&, o Exmo. Sr. Presidente 

da Comissão Especial prestou a esta, 

esclarecimentos: 

ainda, os seguintes 

la relaçlo ao Ministro Marellio, houve notifiesçlo 
por escrito. porque eumpri~os o dispositivo da lei. A defels 
foi entregue numa segunda-feira.A i~prenla fez um alarde Duito 
grande eOD OI noaes de todos aqueles Que, de uma for .. ou de 
cutn, iledllllllll arrohdos 61 "irila. depor aqui. O Minlltro 
Mare!110 viajou numa quarta-feira. quando a Presidêneia, 
juntamente coa a .eIatoria, começou a lIIII.nter contato co. aI 
testemunhal. Foeol lnfor .. dol, na ccaaflo, de que o Ministro 
.6 regrelsaria no 4Ja 1'. B tambêlllll, atf certo ponto, nlo nos 
deralllll UIIIII referencial dI Inderlço do Ministro no eEterior. 
ralamos inelusive coa • senhora do Miniltro Marei1io, 
encarecendo a illlllportlneia do IIU compareeimento. e ela dilll 
que c Ministro esteva atendendo 8 ~e agenda Que ~inhe lido 
estabelecida anteriormente o que ela nlo poderia falar sobre o 

seu p.radeiro. Prelsupolte~ente, o Ministro esteria, num 
do~ingo. e~ Madrid. !nvida~os esforços tambfe, seguindo o 
roteiro, para localizA-lo eD Madrid. Nlo c consegui~os. 

Depois, toda a alsessoria d. Presidfncia Denteve conteto coa a 
e3-lecret6ria do Ministro Msrel1io e que coa ele tea ligaç&el 
de aaixade a tambêa eo. o Dr. Gregório, que foi leu Chefe de 
Gabinete. Todos eles disseras que c Ministro nlo teria nenhum 
Sapedimento, .al aeonteee que nlo havia UB referencial preciso 
do leu endereço. A Clti .. lnforaaçlo Que chegou , Presidêneia 
, que prelumivelaente Ile Istaria na Xt'l!a. "' ainda UB 
detalhes vo1taaol a nOI coaunicar co. a residtnela do Ministro 
M5rc!lio e 2oso1 infor.adol de que a lua senhora eltar!a 
acoapanhando-o nelsa ,,!agea: • que somente, talvez, depois do 
dia 1'. terla~ol uma ldtia concreta da lua presença no Irasil. 

Dessel f.tos todos, ~st' uma certidio bastante 
circunstanciada dentro dos autos, encarecendo que c MiniltrD 
nlo foi encontrado. ~. verdade, for.~ fui tos esforços ln~erol 
nesse sentido e de~os citncie 'defesa, o Dr. Vilela. • 

SENADO fEDERA! 
::'ro!oco lo LeS:síztl'"tl O 11 

2·>,~·sK fJ c'l_4L. ~ .J '""-
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~. No dia 30/10/1992 8 o nobre Aavogado Dr. Jos' 

G1.Jij.l.heZ"lll!le Villela foi intimado g pessoalmente, de que a 
testemunha Harcílio Marques Moreira não fora encontrada, por se 

achar em lugar ignorado, na Europa (v. fls. 1.336 e 1.)9) - 4-

Volu:me) • 

7. No dia 03.11.1992, o denunciado, por seus 

Advogados, desistiu de ouvir outra teste~unha não encontrada 

(Renato Jorge Sarti), mas insistiu na inquirição de Marcílio 

MarqUes Moreira, sem dizer onde poderia ser localizado. (fls. 

1.509, 4 8 volu:me). 

8. No dia 05.11.1992, a defesa desistiu de mais 

duas testemunhas (Antonio Carlos A1ves dos Santos e Jorge 

Bonnhausen), Das ainda uma vez insistiu na inquirição de 

llarcilio,sempre sem lhe indicar o endereço, fora do País (fls. 

1.650,"5 8 volume). 

9. A Comissão Especial do processo do 

RimpeachmentR , apreciando a questão, que lhe foi submetida pelo 

seu nobre Presidente (fls. 1.650, 58 volume), houve por bem, 

por maioria de votos, determinar seu prosseguimento, sem a 

inquirição de tal testemunha, seja porque não foi encontrada, 

neD substituída, seja porque seu eventual retorno pode não 

ocorrer na data prevista (17/11/1992), seja porque seu testemu­

nho nada poderia informar sobre os fatos objeto da denúncia, 

seja porque estA se esquivando de prestA-los, seja porque o 

processo, por sua natureza e relevância, não pode ter seu 

andamento dificultado, seja, enfim, porque tal inquirição não 
• 

poderia ser coLhida após as alegações da acusação, como a 

alvitrada pela Defesa, ( v. fls. 1.700/1.721 - 5- volume). 

O parecer do nobre Senador Ant6nio Mariz, 

relator perante a Comissão Especial, acha-se a fls. 

1.722/1.726 - 58 volume) o-::.;\'!;'oO FEDERAL 
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10. Anote-se que, também no recurso contra a 

decisão de Comissão Especial, não disse a Defesa onde se 

encontra a testemunha, pleiteando apenas que seja ouvida, no 

dia 18.11.1992, isto é, no dia seguinte ao de seu possível ou 

provável retorno ao Brasil. 

11. Conforme se vê dos artigos 38 e 13 da Lei n-

1.019 de 10.04.1992, o código de Processo Penal , aplicável, 

subsidiariamente', 1 espécie. 

E este, no art. 391, esclarece: 

-Art. 397 - Se não for encontrada qualquer das 

testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de substituição, se 

esse pedido não tiver por fia frustrar o disposto nos arts. 

41, "in fine", e 395-. 

E o art. 405 é mais específico: -se as 

testemunhas de defesa não forem encontradas e o acusado, dentro 

de três dias, não indicar· outras em substituição, prossequir­

se-á nos demais termos do processo.-

E não há, nos autos, elementos seguros a 

respeito do efetivo retorno da testemunha, no dia 1'/11, não se 

devendo, pois, retardar a conclusão da instrução, 1 espera de 

um retorno incerto. 

1.2. "Data vênia",também nio seria possivel acolher-

se, sem a concordância dos denunciantes, o aI vi tre, bem in­

tencionado, da defesa, no sentido de que tal testemunho fosse 

prestado após as alegações finais da acusação, para se evitar a 

suspensão do processo até tal inquirição. 

E essa discordância foi manifestada pelos 

Advogados dos denunciantes, perante a Comissão Especial, quando 

a questão 16 se discutiu (v. fls. 1.700/1.126 - 5st~~~~~~~KAL E 
por ela acolhida. Protocolo Legislatil~ {1;L 

Diverso~ N, o __ ..4.~_1._ 'v ... 
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130 De Lesto, não se pode deixar de ressaltar que o 

local onde a testemunha pode ser encontrada, para os fins de 

sua intimação (artigos 370 e seu parágra~o único e art. 351, 

IV, do código de Processo Penal) há de ser indicado pela parte 

que a inclui no rol. E,quando não encontrada ali,que pelo menos 

indique o endere~o onde pode ser achada. 

140 Por todas essas razões e pelo mais que ficou 

dito pela maioria formada na Comissão Especial considero 

correta sua decisão e, em conseqüência, nego provimento ao 

recursos 

TOdavia, como Presidente do - processo de 

,g.iJlpeacb.ment~g, posso, de ofício, com base nos artigos 52", inc. 

I, parágrafo dnico da Constituição Federal, artigos 38 e 73 da 

Lei n e 1.079, de 10.04.1950, arts~ 3- e 502 do Código de 
; 

Processo Penal, "ordenar diligência" "para suprir falta que 

prej udique o esclareciaento da verdade".· 

Posso, também, pelas mes.asrazões, decidir que 

sej am "ouvidas as pessoas a que as testeaunhas se referirea" , 

nos expressos termos do parágrafo 1 8 do art. 209 do Código de 

Processo Penal. 

Tais pessoas são as testemunhas "referidas" de 

que trata taEbém o parágrafo \lnico do art. '398 do Código de 

Processo Penal, para exclui-las do número máximo permitido pelo 

"caput"o 

E, no caso, ademais, embora tenha a defesa 

arrolado onze testemunhas, já desistiu de três. De sorte que o 

número de oi to não seria ultrapassado. De qualquer maneira, nlo 

será ela ouvida como testemunha de defesa, pelas razões já 

expostas, .as sal como referida. 

,- r, .t.DO FEDERAL 

'j:vcrsl" t'V. o '-(1'>" I 

-~rctocclo ~69?iSlati c. /" /1 

t~ -~0-
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U referida ela foi pela teste:emwAha E! ex­

Kinistro Reinold stephanes, no depoimento que prestou A 

Coaissão Especial (v. fls. 1.768 e 1.769 - 5 a Volume). 

t conveniente ouvir a testemunha (Karcílio 

Karques IIoreira), porque, como el[-Kinistro da BcoDoaia, pode 

ter tomado conhecimento de fatos relevantes, relacionados com 

os objetos da denÚDciae da defesa. 

16. Enfim, nego provimento ao recurso, mas g de 

ofício, como Presidente do processo, decido pela inquirição da 

testemunha xarci1io Marques Moreira, no dia seguinte Aquele em 

que terminar o prazo, já em cur~o, para as alegações finais da 

defesa. 

Com isso, não se retardará, por mais que um di a, 
o andamento do processo e não se deixará de colher informação 

~til l decisão do Senado Federal, nesta fase do processo, após . 
o parecer da Comissão (itens 14 e 15 do roteiro g fls. 932 8 Ja 

volume). Se a.testemunha nio se encontrar no Brasil até tal 

data, não mais será ouvida, nem substituída. 

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo para 

alegações finais da defesa, encaminhem-se os autos ao Exao. Sr. 

Presidente da Comisdo Especial, para o fim aqui indicado. 

Brasília (Senado Federal), 

10 de novembro de 1~2. 

~~ ~. 

Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e do Processo de "XapeacbBent" SfNt.r,C FEDERAL 

hC;CéC<: L6S':(}'2+! r: ;j I) 
D'., : -;;'~ ;. , .' _~ _Jl., -;t 'X... 
C-,: ~,2,. 
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r~b~ 

SENADO r 

- como órgão 
Diversos no 12, 

Processo de ·Impeac~~nt· contra o PresIdente da República 
(Art. 52, h:~lso I da ConsUtulcão) 

g 

1. Na qualidade de Presidente do processo . (art. 52, 

par'qrafo dnico, da Constituição Federal, item 09 do Roteiro de 

fls. 802/808, .ais precisamente a fls. 9 e notas 6. 8, fls. 

809 e 810), passo a examinar as quest6es 'preliminares 

suscitadas pelo denunciado a fls. 863,itea I, fls. 866, item 

11, fls. 1.783, item 20, RaR fls. 1.786, ~R, fls. 1.791, .c., 
a fls. 1.805. 

2. Rejeito a preliminar de fls. 863, item I. 

A autorização da Câmara dos Deputados, para a 

instauração do processo de -fwpeacbaent·, não. precedida de 

instrução, como j' decidiu o SUPRmIO 'l'RIBUKAL FEDERAL, quando 

julgou o .andado de segurança impetrado pelo Exuo. Sr. 

Presidente da Rep1llilica. Reporto-me aos fundamentos que ali 

deduziu a maioria formada no julgamento. 
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3.. R~j t.:i\:'.o ~ ;liq..aai..e'nw, a pl'el.iaiuar de inépcia de 

aenÚficia, formulada a fIa. 866, ite. 11. 

Na verdade, esta preenche os requisites 

14, 15, 16, 43 e 73 da Lei nl! 1.079, de 10.0~.1950, 

do Código de Processo Penal, possibilitando ao 

defender-se amplamente das i.putaç6es feitas. 

dos arU. 

c/c art. 41 

denunciado 

4 .. Quanto à preli.inar levantada a fIa. 1.783, item 20, 

letra "a", reporto-me, para rejeitA-la, à decisão que proferi a 

fls. 1.572/1.581, quando neguei provi.ente ao recurso 

apresentado pela Defesa, lias determinei a inquiriç40 da 

testemunha, como referida, o que acabou acontecendo na data de 

hoje, sem qualquer prejuízo para o denunciado. 

5. No que conceme aos doc~s reCeridos a fls. 

1.784, item 24, sobre eles teve a Defesa oportunidade de se 

manifestar •• suas alegações finais. 

6. També. nio se caracterizou o cerceamento alegado a 

fls. 1.785, itens 27 a 29, pois os prazos legais foram 

respeitados. aacusaçio, a Co.iasio, e seu' Relator nio estavam 

obrigados a usá-los por inteiro. B ós da defesa o foram, se. 

qualquer dano para .la. 

7. o ExIlo • Sr. Presidente da Repóblica defendeu-a e das 

imputações contidas na denüncia e sobre elas , que responderá o 

Senado, se o processo chegar l fase de julgamento (art. 68 da 

Lei n e 1.079/50, nota 27 do Roteiro). 

As alegações finais da acusaç4o~ que hajam 

eventualmente aludido a outros fatos nio contidos nas 
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-
i.putações iniciais, não serão objeto de indagaç~o especifica 

aos Srs. Senadores. 
Não procede, pois, a preli.inar de fls. 1.786, iteB 

8. Somente estarão impedidos de funcionar COBO Juízes 
os Senadores, que se encontrarem nas situações previstas no 
artigo 36 da Lei n@ 1.079/50, conforme estabelece o art. 63. 

Não é o caso, pois, dos Senadores apontados a fls. 

1. 802. 

9. Quanto aos apontados, como suspeitos, a fls. 1.803, 

itens 81 a 84, não ocorre hipótese de suspeiçAo, dadas as 

peculiaridades do processo de "ilIpeac~tn, no qual as razões 
deduzidas não bastam para caracterizá-la. 

10 .. Por todas essas razões e pelo .ais que ficou dito 
nas peças em que os denunciantes se manifestaram sobre as 
preli.inares suscitadas pela Defesa (fls. 1.594/1.596 e fls. 

), rejeito todas elas. 

11. No que conceme ao Senador apontado, COBO inimi90, a 
fls. 1.804, iteB 86, determino que sua Exad seja ouvido sobra 
tal argijiçAo, antes do julqa.ento a. Plen4rio, previsto no art. 
55 da Lei n 8 1.079/50. 

Intime.-se as 
advogados. 

Brasília, 26 de ro de 1992. 

nistro SYDNEY SAHc:BKS 
Presidente do SupreBo Tribunal Federal 

e do Processo de .i1!!ip8aclulent" . 
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EXMO. SR. ~INISTRO SYDNEY SANCHES = 
".D. PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL E DO PROCESSO DE 

IMPEACHMENT NO SENADO fEDERAL 5' -1-. 

Alexandre José Barbosa l1ma Sobrinho e 

Marcello lavenere Machado, denunciantes no processo de 

impeachment contra o presidente da Repúbllca Fernando Collor 

de Mello. falando sobre as prelIminares suscitadas pela 

defesa. vêm dizer o seguinte: 

1. As Questões preliminares estão Inseridas 

de fls. 9 a 31 das alentadas razões ontem apresentadas a 

V.Exa. Quanto às duas primeiras - cerceamento de defesa e a 
SENADO FEDERAL 
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sao relteracào d~s aleg~çõeS 

anteriores: "a defesa reitera. as preliminares arguidas nas, 

páginas 853 a 873 {DlN. 11. 27110/92)". aduzindo., Quanto "à, 

primeIra. a "falta oitIva da testemunha Marcilio Marques 

Morei ra.·, antes do prazo de. defesa",., o Que já foi objeto de· 

de~pacho.de V,E~&~ Reclamam as alegações contra um" 

cerceamento de def~sa Inexistente. em virtude dajuntada,de·' 

r i gorbsamente o rote i ro . determi nado por' V .Exa. " rotei ro 

iniciàlméhte elogiado pelé défeSa; E" preciso não'~onfuhdit 

diteito' de" defesa; Que foi assegura'dó olenamerite,'ao a·cus8'do, ... ·· 

desde. antes do processo de ·~impeachment", com a adocão de 

normas convenientes ao retardamento e procrastinacao do 

julgamento. E bem se vê Que é, já agora, indisfarcável 

propósito"de dificultar am~rcha do processo; com a censura 

à Comis'ia'o Especial pela celeridade com Que'procedeu' à 

instrução da causa. 

SE~AliO FEDERAL 
Prctc,cclo Le?iSl2tiV . 
Diyersos ~'IC _ ,~, 
F!s" __ " __ ~ 
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A Questão do inexistente cerceamento, sob 

seus outros aspectos, j á foi obj eto de resposta nas nossas 

alegacões finais. 

2. A segunda preliminar, sobre pretensa 

mudanca de imputacão. envolve, essencialmente, Questão de 

mérl to, tanto Que as razões de agora, no nQ 32, dizem 

expressamente: "no momento oportuno, abordaremos a absoluta 

improcedência desta imputacão. eis Que 10 denunciado 

simplesmente desconhecia Que esses depósitos eram efetuados 

por correntistas fantasmas", Mérito, puro mérito, a ser 

apreciado por ocasião do julgamento. 

-A mesma coisa acontece Quando as razoes 

alegam Que a acusacão Quer embasar o "impeachment" na 

"Operacão Uruguai" e na utilizacão dos recursos da campanha 

eleitoral. 



Novamente. matéria de mérito a ser 

decidida a seu tempo. 

~ No Que toca à incompatllidade e suspeicao 

de Senadores para j uI gar o "impeachment". a argü iÇa0' at tnge 

as raias do absurdo. As razões pretendem impedir o voto de 

31 Senado res , entre 1 ncompat i b i 11 zados e suspe i tos. o Que 

reduziria a composição do órgão ª menos de dois terços de 

seus membros. Isso impossibilitaria Qualquer decisão 

cont~ãrla ao denunciado. ndespautérl0 é de tal ordem, Que 

se repele por si mesmo, além de constituir um insu1.to,,~ 

Inteligência alheia. E evidente Que nenhuma parte. em 

Qualquer processo. pode criar um impedimento para o p~opri.o 

orgao Julgador. Aqui, pretende-se estabelecer um quorum,ao, 

sabor de Interesses dO denunciado~ tornando impossível 

solução Que lhe seja contrária. 
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Será preciso repelir a tão audacIosa 

alicantina mais longamente? Pode alguém, acusado de grave 

violação da Constituição, ter o direito de impedir o 

funcionamento regular de um poder da República. ou de 

Qualquer órgão da administração? Será preciso repetir Que o 

"tribunal do Impeachment" e um orgao pol í ti co? 

Naturalmente. há um embasamento Jurídico no seu 

funcionamento e há regras para o Julgamento dos denunciados. 

o impedimento dos parlamentares. na sua açao como 

legisladores ou. eventualmente, como julgadores, nos casos 

de "impeachment". não está regido pelas mesmas regras dos 

magistrados de carreira. O processo de "lmpeachment" é 

regulado Dor lei ordinária. no caso a lei 1.079/50. f essa 

li não estabelece nenhum caso ~ impedimento OU ~ 

suspeição. Poderia o acusado. por exemplo, levantar o 

impedimento ou a suspeicão de um adversário pol hlco ou. 

até. de um partido Que lhe fizesse oposicão? Onde.aJel Que 
. ::::-: ....... _ ...... ,_L'L ,-.. 

SEi\;':'iJO FEDERAL 



2380 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Dezembro de 1992 

obriga o parlamentar a gUí=lrdar segredo de suas opiniões 

antes de se manifestar sobre Qualquer assunto. ao contrário 

do Que acontece com os Juízes profls~lonals? 

. . . o,. _ . -
Quando a argUIcaO visa impedir o orgao ou 

embaracar a sua ação. ela é rep~lida até nos tribunais. Um 

dos signatários, Quando Juiz do Supremo Tribunal FederaL 

pouco depois do movimento de 1964. teve sua suspeicão 

levantada, juntamente com outros Quatro ministros. pelo 

governador do então Estado da Guanabara. Com isso se 
-

pretendia paralisar a Corte nos Julgamentos em Que aquele 

Estado fosse parte. Era uma manobra política, era uma 

esperteza. era uma forma de atIngir o próprio órgão como 

poder da República, O grande ministro Hahnemann Guimarães 
fulminou o pedido em síntese magnífica: ~a argüicão não tem 

seriedade". Pouco depois, o douto ministro Luiz Gal10tt1, 

em decisão modelar, ,diante de nova tentativa do mesmo 

governador, disse Que 
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"a exceção era um desrespeito a esta 

Corte de Justiça. e a n1nguém, mais do 

Que ao seu Presidente. incumbe zelar 

pelo respeito a ela devido, Que 

englobando no mesmo requerimento a 

exceção contra cinco juízes", deixava 

patente o seu proPósi to mal icioso: 

tornar impossível o julgamento da 

exceção, fazendo com que cinco dos nove 

juízes ficassem globalmente impedidos", 

Que a peticão. feita assim. não tinha 

viabi !idade processual nem -ª seriedade 

necessária .. ,DI (RTJ, vaI, 38. 1966. PS, 

186/87) • 

" - -Aqui podemos repetIr: ela arguicao nao tem 

seriedade-. Ninguém pode tirar do Senado o poder Que a 

Constituição lhe atribui de julgar o "impeachment" do 

presidente da República. como órgão político Que e. 
:;t:NADO FEDERA:'" 
:'rotocofo LS9iSi:{,." 
')r.ve~s~ I'.J c "' -'-:: NI ~7 -,.:.. 
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Por outro lado, não há impedimento algum 

em ter participado de Comissão Parlamentar e de decidir 

depois o processo de "impeachment". Suplentes do Senador, 

no exercício do mandato. por serem ministros de Estado os 

titulares. sao lnfamados com a pecha do interesse na 

manutenção dos substituídos nos seus cargos e, por isso, 

apontados como impossibilitados de votar. 

A argüicão é temerária e conduziria a um 

tumulto institucional. 

Para terminar. invoquemos a publicacão 

altamente esclarecedora, do Congresso americano, 

"Impeachment and the U.S. Congress" - onde se refere. a 

propósito do processo de "impeachment" do presidente Andrew 

Johnson I a respe!to do tema Que ora nos ocupa: "Confl i to de 
interesses .... O virtual sucessor do presidente Johnson. por 

exemplo. era o presidente pro tempore do Senado. desde Que 

S~r\~!)O fEDERAL 

Pmi",i, L'~ lÁ A 
Diver;,o~ ~ c :.:a:t _ 
-lo 'Y--l.O 
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houvera vacância na vice-presidência. o Senador BenJ amím 

Wade, presidente pro tempore. tomou parte no julgamento e 

votou - pela condenacão. Por outro lado, o genro de Andrew 

Johnson. o Seno David T. Patterson. também tomou parte no 

julgamento e votou - pela absolvicão. 

No processo de Johnson e em outros, 

senadores francamente oposi tores ou apoiadores do acusado 

participaram do julgamento e votaram os artigos de 

impeachment. Alguns senadores com assento na Câmara dos 

Deputados Quando os arti 90S de impeachment pr ime i ramente 

ali chegaram, e Que tinham votado naquela ocasião, não se 

consideraram impedidos durante o julgamento.... Em alguns 

processos. senadores Que prestaram depoimento como 

testemunha posteriormente votaram os artigos." 

("Congressional Quarterly. Marco, 1974), 

SENADO fEDERAL 

Div&rsos N· 1....1..s:i:.-
Protocolo Leg~lslati ,) ~ ') 

COI_. '",Q {-:; _ . 
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5. ~ 8r9~lcão do Impedimento e da suspeicão 

nao e apenas anõmala, é subversiva da ordem constitucional e 

violadora dos prIncipios Que regem o Poder legislativo. Não 

é possível desQual1ficar a natureza do Julgamento. pela 

suposta vulnerabIlidade dos senadores da República aos 

clamores da sociedade. Que são os parâmetros. n6 regime 

democrático. da objetividade das decisões parlamentares. 

Como se viu. o exemplo americano, no tema, sempre serviu de 

inspIracão a interpretacão do nosso parlamento e de nossos 

tribunais. 

6. Quanto aos documentos juntos. sobre eles 

nos pronunciaremos oportunamente, por ocasião do julgamento, 

7. As preliminares deverão ser repelidas 

porque não têm seriedade. . 
O Himpeachment" e contra o 

denunciado e não contra o Senado da República. 
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Neste Termos 

P. Juntada. 

Brasília. 26 de novembro de 1~92. 

Evandro Lins e Silva 
OAR,....ft~~~ 

SergIo Sérvulo da 
OAB-SP 12.859 

VIDE ADENDO NA PÃGINA SEGUINTE 

ADENDO 

A Lei 1.079 é expressa na repulsa à arguição, no art. 63, 

ond se diz que, no "impeachment" "serão juízes todos os senadores 

presentes, com exceçao dos impedidos nos termos do art. 36". 

t este artigo 36 dispõe quais são os impedimentos dos de 

putados e senadores: 

a) que tiver parentesco consang6íneo ou afim~ com o acu­

sado, em linha reta ou colateral, os irmãos, cunhados, enquanto 

durar o cunhadio, e os primos co-irmãos; SE1\~.f\O ' _.l 

Prclocclo L~9~:_~i"Ê. J () cZ 
DI'"er~,,~ J'l r ~ - .-~ 
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b) que, como testemunha do processo tiver deposto em cau­

sa própria" 

Para que por mais na conta ? 

Data supra 

EVANDRO LINS E SILVA 
OAB RJ 958 

l. 

CUNHA 
OAB SP 12.859 

EDIÇÃO DE HOJE: 80PÃGINAS I 

/ 


